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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXERCÍCIO DE 2021

ROL DE RESPONSÁVEIS
Art. 85, I, do Regimento Interno – TCE/SE

Câmara Municipal de Porto da Folha

GESTOR: Eduardo Marcel Pereira de Lima e Lima

CPF: 028.188.485-47

Praça Pedro de Xavier de Melo, 957, Casa 03 – Centro

MUNICÍPIO: Porto da Folha
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Presidente da Câmara

01/01/2021 a 31/12/2021

Porto da Folha/SE, 31 de Dezembro de 2021
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               ESTADO DE SERGIPE

             CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

Cumprindo determinações contidas nos artigos 67 e 69 da Lei Complementar nº04

de 12 de novembro de 1990- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe,  e atendimento ao cronograma de trabalho da Assessoria  de Controle

Interno,  procedemos  a  auditoria  na  Câmara Municipal  de Porto  da Folha  e  a

análise dos balancetes do Exercício de 2021, tendo a relatar o seguinte: 

PRESIDENTE: EDUARDO MARCEL PEREIRA LIMA E LIMA

Período: 01/01/2021 A 31/12/2021

.

1- CAMPO DE AUDITORIA 

1.1-AUDITORIA ORÇAMENTÁRIA

1.1.1-PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

1.1.2-GESTÃO ORÇAMENTÁRTIA

O orçamentário da Câmara de Porto da Folha, para o exercício financeiro de

2021, foi de R$ 2.290.000,00 (dois milhões, duzentos e noventa reais).
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             CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

O repasse da Câmara ficou assim discriminado:

112.02.06 - RECEBIMENTO DE REPASSE

PARA O PODER LEGISLATIVO

              

          1.936.789,08

2.1.1.2 – DESPESAS ORÇAMENTÁRIA 

A  despesa  da  câmara  no  Exercício  foi  de  R$  1.936.514,59  (Hum  milhão,

novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e nove

centavos). A seguir discriminação a despesa realizada empenhada.

              DESPESAS REALIZADAS                 EMPENHADAS

Despesas Corrente                 1.890,275,74

Despesas de Capital                      46.238,85

                 TOTAL                 1.936.514,59

2.2 – AUDITORIA FINANCEIRA

2.2.1 – Despesas Orçamentária 

Neste exercício financeira a despesas realizada (empenhada) atingiu o montante

de  1.936.514,59  (hum  milhão,  novecentos  e  trinta  e  seis  mil,  quinhentos  e

quatorze  reais  e  cinquenta  e  nove  centavos)  e  a  despesa  paga  totalizou  R$

1.928.901,59 (Hum milhão, novecentos e vinte e oito mil, novecentos e um reais

e cinquenta e nove centavos). Ficando em restos a pagar no valor de R$ 7.613,00

(Sete mil, seiscentos e treze reais).
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2.2.2 – Receitas e Despesas Extra Orçamentárias

Neste Exercício, a receita extra orçamentária atingiu R$ 331.087,27 (trezentos e

trinta e um mil, oitenta e sete reais e vinte sete centavos), e a despesa extra

orçamentária alcançou R$331.087,27 (trezentos e trinta e um mil, oitenta e sete

reais e vinte sete centavos).

2.2.3 Caixa Banco

A disponibilidade financeira do órgão registrada na contabilidade em 31/12/2021,

foi de R$ 7.613,00 (sete mil, seiscentos e treze reais)

  Caixa                0,00

Banco c/Movimento          7.613,00

TOTAL          7.613,00

2.2.4 -Balancetes Mensais

Os balancetes dos meses de janeiro a dezembro de 2021, foram analisados e não

foi constatado nenhuma irregularidade.

2.2.5- Relatório de Gestão Fiscal

Esses relatórios do Exercício Financeiro de 2021, já foram elaborados e remetidos

ao Tribunal de Contas, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal.
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2.3 – AUDITORIA PATRIMONIAL

2.3.1- Bens Móveis 

Os  bens  móveis  da  Câmara  Municipal  estão  em  boas  condições,  no
entanto apresentam as plaquetas com o número do patrimônio.

2.3.2 – Bens Imóveis 

A Câmara possui um imóvel no valor de R$ 93.119,80 (noventa e três
mil, cento e dezenove reais e oitenta centavos).

2.3.3 – Almoxarifado

Existe um controle através de fichas de entrada e saída de materiais do
almoxarifado, entretanto existe um controle geral desses materiais.

2.4 –AUDITORIA ADMINISTRATIVA

2.4.1 – Despesa com Pessoal

A câmara Municipal  gastou o equivalente  a 60,63% da transferência
repassada da Prefeitura.

2.4.2-  Nos  contratos  não  constatamos  nenhuma  irregularidade,  a
indicação  da  unidade  orçamentária,  elemento  de  despesa,  saldo
orçamentário  á  época  da  celebração,  a  fonte  de  recursos  e  o
programa/Ação, todos os itens estão indicados.

2.4.3 – Conclusão 

Este  exame teve  o  objetivo  de  verificar  a  legalidade  das  transações
operacionais da Câmara Municipal de Porto da Folha, de forma a nos
permitir  um  conhecimento  geral  de  funcionamento  deste  Poder
Legislativo,  exercendo  a  função  específica  de  fiscalização  quanto  ao
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cumprimento da Lei Federal nº 4320/64 Lei de Responsabilidade Fiscal ,
Normas Orçamentárias, contábeis, financeira e patrimoniais.

O presente relatório tem ainda o objetivo de servir de suporte e apoio ao
Controle  Externo  no  cumprimento  de  sua  missão  institucional,  bem
como,  avaliar  a  legitimidade  e  eficiência  dos  atos  da  execução
orçamentária de forma prévia concomitante.

Os  elementos  que  que  serviram  de  base  para  o  presente  análise  e
relatório,  estão  arquivado  por  este  setor  de  Controle  Interno,  a
disposição dos Órgãos de Controle Externo.

Câmara Municipal de Porto da Folha/SE, 31 de dezembro de 2021.

    RODRIGO DE MELO RIBEIRO
           CPF:268920580-50 
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C E R T I F I C A D O 

Certifico  que  os  registros  contábeis  dos  fatos

administrativos,  operações  financeiras,  execução  orçamentária

operacional e patrimonial aqui analisada, se apresentam de acordo

com  o  Princípio  de  Contabilidade  Pública  e  Normas  e

Procedimentos do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

        

Porto da Folha, (Se), 31 de dezembro de 2021.

                                    

 RODRIGO DE MELO RIBEIRO                                     
CPF:268920580-50
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

                                                  Em atendimento as determinações legais e, com base nos
elementos  que  integram a  Prestação  de Contas  referente  ao Exercício  de  2021.,
conjugados com os resultados apresentados pelo Controle Interno em seu Relatório,
somos  de  parecer  favorável  pela  REGULARIDADE  DAS  CONTAS  e  sua
consequente APROVAÇÃO.

                              

    Porto da Folha, (Se), 31 de dezembro de 2021.

                                     RODRIGO DE MELO RIBEIRO
                 CPF:268920580-50 
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA 1Página 1 de

RECEITA E DESPESA - CATEGORIA ECONÔMICA  (Anexo 1 da Lei 4.320/64)

Consolidado até: 31/12/2021

3     DESPESAS CORRENTES 1.890.275,74

31     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.421.052,67

33     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 469.223,07

TOTAL TOTAL1.890.275,74 1.890.275,74

1.890.275,74** DÉFICT

VALORDESPESAVALORRECEITA

4     DESPESAS DE CAPITAL 46.238,85

44     INVESTIMENTOS 46.238,85

TOTALTOTAL 1.936.514,59 1.936.514,59

** DÉFICT 1.936.514,59

1.890.275,74** DÉFICT CORRENTE

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

RESUMO DESPESA

TOTALCONTA

1.890.275,74DESPESAS CORRENTES3

46.238,85DESPESAS DE CAPITAL4

0,00RESERVA DE CONTINGENCIA9

 1.936.514,59

SUPERÁVIT 0,00

TOTAL DA DESPESA

RESUMO RECEITA

TOTALCONTA

0,00RECEITAS CORRENTES1

0,00RECEITAS DE CAPITAL2

0,00DEDUÇÕES9

 1.936.514,59

1.936.514,59DÉFICT

TOTAL DA RECEITA

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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Exercício: 2021

1001 CAMARA MUNICIPALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHAORGÃO:

LEGISLATIVOPODER:

CONTA FONTE DE
RECURSO TOTAL

3000.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 1.890.275,74

1.890.275,7410010000

3100.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.421.052,67

1.421.052,6710010000

3190.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.421.052,67

1.421.052,6710010000

3190.11.00.00 - VENCIM.E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 1.174.348,73

1.174.348,7310010000

3190.13.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS 246.703,94

246.703,9410010000

3300.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 469.223,07

469.223,0710010000

3390.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 469.223,07

469.223,0710010000

3390.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL 45.750,00

45.750,0010010000

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 37.167,46

37.167,4610010000

3390.35.00.00 - SERVICOS DE CONSULTORIA 149.258,06

149.258,0610010000

3390.36.00.00 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 1.800,00

1.800,0010010000

3390.39.00.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 177.347,40

177.347,4010010000

3390.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 57.900,15

57.900,1510010000

4000.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 46.238,85

46.238,8510010000

4400.00.00.00 - INVESTIMENTOS 46.238,85Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:09
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CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

NATUREZA DA DESPESA - (Anexo 2 da Lei 4.320/64)
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Exercício: 2021

46.238,8510010000

4490.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 46.238,85

46.238,8510010000

4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 29.627,85

29.627,8510010000

4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.611,00

16.611,0010010000

CONTA TOTAL

RESUMO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

3 - DESPESAS CORRENTES 1.890.275,74

4 - DESPESAS DE CAPITAL 46.238,85

 1.936.514,59TOTAL DA DESPESA

RESUMO GERAL

 1.936.514,59TOTAL DA DESPESA

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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                                                          ESTADO DE SERGIPE 

                                          CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

                                                                                                                           

                                                         RELATÓRIO DE GESTÃO 

                                                            – Exercício de 2021

Em cumprimento às exigências legais, juntamos a Prestação de Contas do exercício de 2021 o
presente  Relatório  de  Gestão,  onde  procuramos  demonstrar  alguns  indicadores  que
contribuirão  para  a  avaliação  da  gestão  deste  órgão,  sob  o  ponto  de  vista  da  legalidade,
eficiência, eficácia, economicidade e efetividade na utilização dos recursos públicos. 

Constam ainda no presente relatório, de forma resumida, todas as informações relacionadas à
movimentação  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  da  entidade.  Todos  os  registros
contábeis  obedeceram rigorosamente  a  legislação  em vigor,  em  especial  a  Lei  Federal  nº
4.320/64 e a Lei Complementar Federal nº 101/00.

 I  –  DA  DOCUMENTAÇÃO:  Integra  a  presente  Prestação  de  Contas  todos  os  documentos
exigidos através da Resolução TC nº 223/02. Todas as peças foram arrumadas e encadernadas
na ordem seqüencial estabelecida na referida Resolução. 

II – DO PLANEJAMENTO:

 No setor público, planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e metas que
deverão  orientar  a  ação  governamental.  Planejamento  é  o  processo  de  definição  de  um
cenário futuro desejado e dos meios eficazes para alcançá-lo. No atual sistema orçamentário
nacional, estabelecido pela Constituição Federal, três são os instrumentos utilizados para a
operacionalização do processo de planejamento nos entes federados: o Plano Plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

 A legislação orçamentária do Município de PORTO DA FOLHA/SE, vigente durante o exercício 
de 2021 é a seguinte:

Plano Plurianual 2018-2021 Lei  nº 591 de 12/12/2017
Lei de Diretrizes Orçamentária Lei  nº 640 de 01/07/2020
Lei Orçamentária Lei  nº 699 de 22/12/2020

Na Lei Orçamentária do exercício de 2021, a receita e a despesa foram estimadas e fixadas,
respectivamente, da seguinte forma:

RECEITA                                 -
RECEITA CORRENTE                                 -
RECEITA DE CAPITAL                                 -
TOTAL                                 -
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                                                          ESTADO DE SERGIPE 

                                          CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

                                                                                                                                                        

A Lei  Orçamentária do Município,  elaborada em conformidade com as metas previstas no
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, contempla as seguintes ações: 

                                                     Descrição     Tipo

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA Atividade

CONTRUÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA Projeto

CONCURSO PUBLICO Projeto

III – DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

A despesa inicialmente fixada na Lei Orçamentária sofreu algumas alterações no decorrer do 
exercício, ocasionada pela abertura de Créditos Adicionais, conforme demonstramos a seguir: 

Despesa fixada inicial                            2.290.000,00
Crédito suplementares abertos                                     0
Crédito especiais abertos                                      0
Redução de dotações                                300.189,29
Despesa autorizada final                            1.989.810,71

Para cobertura dos Créditos Adicionais abertos, foram utilizados os recursos previstos no art.
43, § 1º, da Lei Federal n° 4.320/64.

 IV – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

a) RECEITA ARRECADADA 

    A receita orçamentária arrecada no exercício importou em R$ 0 (zero)

            Receita           Previsão     Arrecadação             Saldo
Receitas Corrente                       0,00              0,00             0,00
Receita de Capital                       0,00              0,00             0,00
        TOTAL                       0,00              0,00             0,00

b) DA DESPESA
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                                                          ESTADO DE SERGIPE 

                                          CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

Dos créditos autorizados para o exercício de 2021, realizou-se uma despesa no valor de R$
1.936.514,59  (Hum milhão,  novecentos  e  trinta  e  seis  mil,  quinhentos  e  quatorze  reais  e
cinquenta  e  nove  centavos)  contra  uma  autorização  de  R$  2.290.000,00  (Dois  milhões  e
duzentos e noventa mil reais), conforme demonstrado a seguir:  

Categoria Econômica       Autorizado   Empenhado          Saldo 
Despesas Correntes                  1.943.419,86       1.890.275,74                   53.144,12
Despesas de Capital                       46.390,85            46.238,85                        152,00
         TOTAL                 1.989.810,71      1.936.514,59                   53.396,12

 c) BALANÇO FINANCEIRO

 O Balanço Financeiro, apresentado na forma estabelecida no art. 103, da Lei Federal nº 
4.320/64, tem a seguinte composição:

Receita Orçamentária             0 Despesa Orçamentária   1.936.514,59
Transferências Financeira 
Recebidas   1.936.789,08

Transferencias Financeiras 
Concedias

  
            274,49

Receita Extraorçamentária
     340.957,17

Despesas 
Extraorçamentária     333.344,17

Saldo do Exercício anterior             0 Saldo p/Exercicio seguinte          7.613,00
               TOTAL   2.277.746,25             TOTAL   2.277.746,25

                                                                                                                                                                           
V – DAS LICITAÇÕES: 

Foram realizadas no exercício de 2021, houve 11 (sete) processos licitatórios conforme segue: 

Modalidade Nº                     
VENCEDORES

                    OBJETO

Inexigibilidade 01 Lima e Freire Advogados
Associados Ltda

Contratação de Serviços Técnico de 
Consultoria e Assessoria Jurídica.

Inexigibilidade 02 AT Consultoria Ltda EPP Contratação de empresa para prestação
de serviços técnico contábeis

Inexigibilidade 03 ICDAP-Instituto de 
Cap.e Desenv.de 
Agentes Publico

Contratação de empresa de 04 (quatro) 
inscrições para 04 vereadores participar do 
Encontro Regional no dia 26 de fevereiro a 
01 de março na cidade de Maceio-Al

Inexigibilidade 04 Ecos Consultoria 
Treinamentos e Curso 
Ltda

Contratação de empresa 03 inscrições 
para os servidores participar  do curso 
de atualização do novo marco da nova 
Lei de licitação e contratos, que 
realizasse-a no período de 23 a 24 de 
julho de 2021, em Aracaju-Se

Inexigibilidade 05 ICDAP-Instituto de Contratação de empresa de 04 (quatro) 
inscrições para 08 vereadores participar do 
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                                          CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

Cap.e Desenv.de 
Agentes Publico

Encontro Regional Agentes Publico no dia 
03 de a 09 de setembro na cidade 
Arapiraca-Al

Inexigibilidade 06 ICDAP-Instituto de 
Cap.e Desenv.de 
Agentes Publico

Contratação de empresa de 03 (três) 
inscrições para os vereadores participar 
do Curso Regional de Agentes Públicos 
e novos desafios e novas gestão no 
período de 24 a 27 de setembro de 
2021 na cidade de Maceio/Al .

Inexigibilidade 07 Ecos Consultoria 
Treinamentos e Curso 
Ltda

Contratação de empresa de 04 (três) 
inscrições para os vereadores participar 
do Curso na Area Pública de 
Municipalidade no período de 10 a 13 
de dezembro na cidade de Maceio-Al.

Pregão 
Presencial 

01 OPTYMUS COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI

Contratação de empresa na locação de 
veículos com motorista .

Pregão 
Presencial

02 NELI FEITOSA ME FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
DA FOLHA/SE

Pregão 
Presencial 

03 AGSISTEMAS 
COMERCIO DE 
INFOMATICA LTDA

Contratação de empresa com prestação de 
serviços de licença de uso de software de 
apoio a gestão publica.

Pregão 
Presencial

04 JL COMBUSTIVEL LTDA-
EPP

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
DA FOLHA/SE

                                                                                                           

VII – DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO LEGISLATIVO 

VIII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Através deste Relatório de Gestão procuramos enfocar, de forma resumida, os principais 
aspectos decorrentes da execução orçamentária, financeira e patrimonial do exercício de 
2021. Com uma análise dos anexos integrantes desta Prestação de Contas, é possível obter 
uma visão mais detalhada sobre toda a movimentação dos bens e recursos públicos ocorrida 
no período. 

                                         Porto da Folha/SE, 31 de dezembro de 2021. 

                                            EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 

                                                            PRESIDENTE DA CÂMARA                                                                
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PROGRAMA DE TRABALHO (Anexo 6 da Lei 4.320/64)

Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA 1Página 1 de

Exercício: 2021

1001 CAMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

LEGISLATIVOPODER:

ORGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

01 LEGISLATIVAFUNÇÃO:

031 ACAO LEGISLATIVASUBFUNÇÃO:

PROGRAMA: 8 ATUACAO LEGISLATIVA

OP. ESPECIALPROJETO/ATIVIDADE/OP. ESPECIALTIPO PROJETO ATIVIDADE

46.238,85CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA1001PROJETO 0,00 0,00

0,00MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA2001ATIVIDADE 1.890.275,74 0,00

0,00CONCURSO PUBLICO2083ATIVIDADE 0,00 0,00

0,00

1.936.514,59TOTAL PROGRAMA:

TOTAL PROJETO / ATIVIDADE / OP. ESPECIAL : 46.238,85 1.890.275,74

1.936.514,59TOTAL SUBFUNÇÃO:

1.936.514,59TOTAL FUNÇÃO:

1.936.514,59TOTAL UN. ORÇAMENTÁRIA:

1.936.514,59TOTAL ORGÃO:

1.936.514,59TOTAL DA DESPESA:

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO, ATIVIDADE E
OPERAÇÕES ESPECIAIS (Anexo 7 da Lei 4.320/64)

Página 1 de 1

Exercício: 2021

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

01 LEGISLATIVAFUNÇÃO: 0,00 0,00 0,00

031 ACAO LEGISLATIVASUBFUNÇÃO: 0,001.890.275,7446.238,85

8 ATUACAO LEGISLATIVAPROGRAMA: 0,000,00 0,00

TOTAL DA DESPESA 46.238,85 1.890.275,74 0,00 1.936.514,59

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS (Anexo 8 da
Lei 4.320/64)

Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA Página 1 de 1

Exercício: 2021

VINCULADO TOTALORDINARIO

01 LEGISLATIVAFUNÇÃO: 1.936.514,59 1.936.514,590,00

031 ACAO LEGISLATIVASUBFUNÇÃO: 1.936.514,59 1.936.514,590,00

PROGRAMA: 8 ATUACAO LEGISLATIVA 1.936.514,590,001.936.514,59

TOTAL DA DESPESA

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

1.936.514,590,001.936.514,59
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

COMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA (Anexo 11 da Lei 4.320/64)

2Página 1 de

Exercício: 2021

DIFERENÇAREALIZADAESPECIFICAÇÃO
ESPECIAIS /

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL
AUTORIZADO

ORDINARIO /
SUPLEMENTARES

1001 CAMARA MUNICIPAL

CONSTRUÇÃO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA1001

29.627,85 0,00 29.627,8529.627,85 0,004490510000 OBRAS E INSTALACOES

16.763,00 0,00 16.611,0016.763,00 152,004490520000 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

46.238,8546.390,85 0,00 152,0046.390,85Total do Projeto/Atividade

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA2001

0,00 0,00 0,000,00 0,003190010000 APOSENTADORIAS,
RESERVA REMUNERADA E REFORMAS

0,00 0,00 0,000,00 0,003190030000 PENSOES

1.209.231,00 0,00 1.174.348,731.209.231,00 34.882,273190110000 VENCIM.E VANTAGENS
FIXAS-PESSOAL CIVIL

248.000,00 0,00 246.703,94248.000,00 1.296,063190130000 OBRIGACOES PATRONAIS

0,00 0,00 0,000,00 0,003190160000 OUTRAS DESPESAS
VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL

0,00 0,00 0,000,00 0,003190910000 SENTENCAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,000,00 0,003190920000 DESPESAS DE EXERCICIOS
ANTERIORES

0,00 0,00 0,000,00 0,003190930000 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

0,00 0,00 0,000,00 0,003190940000 INDENIZACOES
RESTITUICOES TRABALHISTAS

0,00 0,00 0,000,00 0,003190960000 RESSARC.DESPESAS DE
PESSOAL REQUISITADO

50.000,00 0,00 45.750,0050.000,00 4.250,003390140000 DIARIAS - CIVIL

48.000,00 0,00 37.167,4648.000,00 10.832,543390300000 MATERIAL DE CONSUMO

0,00 0,00 0,000,00 0,003390330000 PASSAGENS E DESPESAS
COM LOCOMOCAO

0,00 0,00 0,000,00 0,003390340000 OUTRAS DESP. DE PESS.
DECORR. DE CONTRATOS DE TERC.

150.500,00 0,00 149.258,06150.500,00 1.241,943390350000 SERVICOS DE
CONSULTORIA

1.800,00 0,00 1.800,001.800,00 0,003390360000 OUTROS SERV.DE
TERCEIROS-PESSOA FISICA

177.672,11 0,00 177.347,40177.672,11 324,713390390000 OUTROS SERV.TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA

58.216,75 0,00 57.900,1558.216,75 316,603390400000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

0,00 0,00 0,000,00 0,003390470000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS
E CONTRIBUTIVAS

0,00 0,00 0,000,00 0,003390910000 SENTENCAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,000,00 0,003390920000 DESPESAS DE EXERCICIOS
ANTERIORES

0,00 0,00 0,000,00 0,003390930000 INDENIZACOES E
RESTITUICOES

1.890.275,741.943.419,86 0,00 53.144,121.943.419,86Total do Projeto/Atividade

CONCURSO PUBLICO2083

0,00 0,00 0,000,00 0,003390360000 OUTROS SERV.DE
TERCEIROS-PESSOA FISICA
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CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

COMPARATIVO DA DESPESA ORÇADA COM A REALIZADA (Anexo 11 da Lei 4.320/64)

2Página 2 de

Exercício: 2021

DIFERENÇAREALIZADAESPECIFICAÇÃO
ESPECIAIS /

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL
AUTORIZADO

ORDINARIO /
SUPLEMENTARES

0,00 0,00 0,000,00 0,003390390000 OUTROS SERV.TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA

0,000,00 0,00 0,000,00Total do Projeto/Atividade

0,001.989.810,71 53.296,121.936.514,591.989.810,71Total da UO

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

0,00 1.989.810,71 53.296,121.936.514,591.989.810,71TOTAL DA DESPESA

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (Anexo 12.1 da Lei 4.320/64)

Exercício: 2021

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM 31/DEZ/2020
(B)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES(A)

INSCRITOS
LIQUIDADOS

 (C)
PAGOS

 (D)
CANCELADOS

 (E)
SALDO

 (F)=(A+B-D-E)

DESPESAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,000,000,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,00 0,00 0,000,000,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,000,000,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,000,00 0,00 0,000,000,00

  INVESTIMENTOS 0,000,00 0,00 0,000,000,00

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

TOTAL 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo 12 da Lei 4.320/64)

Exercício: 2021

2Página 1 de

RECEITAS PREVISÃO
 INICIAL (A)

PREVISÃO
 ATUALIZADA (B)

RECEITAS
 REALIZADAS (C)

SALDO
 D=(C-B)

 RECEITAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,000,00 0,00 0,00

   TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,000,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   ALIENACAO DE BENS 0,000,00 0,00 0,00

 SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

 REFINANCIAMENTO (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

 DÉFICIT (IV) 0,000,00 0,00 1.936.514,59 0,000,00 1.936.514,59 0,00

 TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 1.936.514,59 1.936.514,59

DESPESAS
 PAGAS (I)

SALDO
 (J) = (F-G)

DESPESAS
LIQUIDADAS (H)

DESPESAS
EMPENHADAS (G)

DOTAÇÃO
 ATUALIZADA (F)

DOTAÇÃO
 INICIAL (E)DESPESAS

 DESPESAS CORRENTES 2.240.000,00 1.943.419,86 1.883.775,742.240.000,00 1.890.275,74 1.883.502,74 53.144,1253.144,121.890.275,74 1.883.775,74 1.883.502,741.943.419,86

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.537.000,00 1.421.052,67 1.421.052,67 36.178,331.421.052,671.457.231,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 703.000,00 469.223,07 462.450,07 16.965,79462.723,07486.188,86

 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 46.390,85 46.238,8550.000,00 46.238,85 45.398,85 152,00152,0046.238,85 46.238,85 45.398,8546.390,85

    INVESTIMENTOS 50.000,00 46.238,85 45.398,85 152,0046.238,8546.390,85

 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 1.989.810,71 1.930.014,592.290.000,00 53.296,121.936.514,59 1.928.901,59

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 1.989.810,71 1.930.014,592.290.000,00 53.296,121.936.514,59 1.928.901,59

 SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00

 TOTAL (X) = (VIII + IX) 1.989.810,71 1.930.014,592.290.000,00 53.296,121.936.514,59 1.928.901,59
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CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (Anexo 12 da Lei 4.320/64)

Exercício: 2021

2Página 2 de

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:10
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 1C7333D7304A134BC4A5672E88838E7A

Processo TC/003701/2022

página 36 da peça unificada

BORCAM - Nº 96/2022

SETOR DE PROTOCOLO

página 3

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=1C7333D7304A134BC4A5672E88838E7A


Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS (Anexo 12.2 da Lei 4.320/64)

Exercício: 2021

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS CANCELADOS (D)EM 31/DEZ/2020

(B)
EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES(A)

PAGOS (C)
INSCRITOS

SALDO
 (E)=(A+B-C-D)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,000,000,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,000,000,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,000,000,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,000,000,00 0,00

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

TOTAL 0,000,00 0,00 0,000,00
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BALANÇO FINANCEIRO (Anexo 13 da Lei 4.320/64)

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Consolidado até: 31/12/2021

EXERCÍCIO
 ATUAL

EXERCÍCIO
 ANTERIOR

EXERCÍCIO
 ATUAL

EXERCÍCIO
 ANTERIORESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021

0,00 0,00BANCO MOVIMENTO 7.613,00 0,00BANCO MOVIMENTO

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 2.277.746,25 2.276.026,30 2.277.746,25TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 2.276.026,30

0,00

1.969.654,91

Transferências Financeiras Concedidas (VII)

Outros

0,00 1.936.514,59

Outros

0,00

Ordinária

1.998.702,96

1.969.654,91

Recebimentos Extraorçamentários (III)

0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.936.789,08

0,00

Ordinária

Despesa Orçamentária (VI)

277.323,34

0,00

(-) Deduções da Receita Orçamentária

340.957,17

29.048,05

Vinculada

333.344,17

0,00

333.344,17

0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII)

0,00

0,00

7.613,00

277.323,34

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV)

Receita Orçamentária (I)

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)

277.323,34

0,00

277.323,34

333.344,17

Vinculada

0,00

274,49

1.936.514,59

0,00

0,00Restos a Pagar Não Processados 0,00

Restos a Pagar Processados

6.500,00

1.113,00

Restos a Pagar Não Processados

Restos a Pagar Processados

0,00

0,00 0,00 0,00
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 Consolidado até: 31/12/2021

PATRIMÔNIO LIQUIDO

156.457,53210.882,98 210.882,98 156.457,53

PASSIVO CIRCULANTE 0,001.113,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.113,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 1.113,00 0,00

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 0,000,00

TOTAL 1.113,00 0,00

ATIVO CIRCULANTE 297,708.484,30

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 7.613,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 7.613,00 0,00

ESTOQUES 871,30 297,70

ALMOXARIFADO 871,30 297,70

ATIVO NÃO CIRCULANTE 156.159,83202.398,68

IMOBILIZADO 202.398,68 156.159,83

BENS MOVEIS 79.651,03 63.040,03

BENS IMÓVEIS 122.747,65 93.119,80 PATRIMÔNIO LIQUIDO 156.457,53209.769,98

RESULTADOS ACUMULADOS 209.769,98 156.457,53

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 209.769,98 156.457,53

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 53.312,45 0,00

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 156.457,53 156.457,53

TOTAL 209.769,98 156.457,53

ESPECIFICAÇÃO

TOTALTOTAL

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALEXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

PASSIVO

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
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TOTAL

7.613,00

203.269,98 156.457,53

0,00 7.613,00

0,00

203.269,98 156.457,53

0,00

0,00

156.457,53210.882,98 210.882,98156.457,53

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
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CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA
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BALANÇO PATRIMONIAL (Anexo 14 da Lei 4.320/64)

2

PATRIMÔNIO

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

ATIVO FINANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

TOTAL

EXERCÍCIO ATUALESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO

EXERCÍCIO ANTERIORESPECIFICAÇÃO

PASSIVO

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021

 Consolidado até: 31/12/2021

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:10
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código A929A6E1084F4E38A2CB7E50137F4DA8

Processo TC/003701/2022

página 40 da peça unificada

BALPATRM - Nº 71/2022

SETOR DE PROTOCOLO

página 2

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=A929A6E1084F4E38A2CB7E50137F4DA8


Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA
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Exercício: 2021

Página 1 de 2

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA

1.998.702,961.936.789,08TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.998.702,961.936.789,08

1.936.789,08 1.998.702,96

DÉFICIT: 0,00 406,55

1.936.789,08TOTAL GERAL: 1.999.109,51

TOTAL DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA:
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (ANEXO 15 DA LEI 4.320/64)

Exercício: 2021

Página 2 de 2

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA

1.452.251,611.421.052,67PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.196.436,641.174.348,73

ENCARGOS PATRONAIS 255.814,97246.703,94

517.809,85462.149,47USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 41.360,2936.593,86

SERVIÇOS 476.449,56425.555,61

29.048,05274,49TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 29.048,05274,49

1.883.476,63 1.999.109,51

SUPERÁVIT: 53.312,45 0,00

1.936.789,08TOTAL GERAL: 1.999.109,51

TOTAL DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA:

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:10
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 11E22D7839E37FA0E0A8BCB8978F23E4

Processo TC/003701/2022

página 42 da peça unificada

DVPATRIM - Nº 97/2022

SETOR DE PROTOCOLO

página 2

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=11E22D7839E37FA0E0A8BCB8978F23E4


Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIO DE 2021

 5Página 1 de

DESCRIÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

2.276.026,30Ingressos 2.270.133,25

      Receitas Derivadas e Originárias

2.276.026,30      Transferências Correntes Recebidas 2.270.133,25

2.276.026,30Dispendios 2.217.121,40

1.969.654,91      Pessoal e Demais Despesas 1.883.502,74

0,00      Juros e Encargos da Dívida 0,00

306.371,39      Transferências Concedidas 333.618,66

0,00Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 53.011,85

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES INVESTIMENTO

0,00Ingressos 0,00

0,00      Alienação de Bens 0,00

0,00      Amortização de Empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

0,00Dispendios 45.398,85

0,00      Aquisição de Ativo não Circulante 45.398,85

0,00Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) -45.398,85

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES FINANCIAMENTO
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DESCRIÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

0,00Ingressos 0,00

0,00      Operação de Crédito 0,00

0,00      Outros ingressos de financiamento 0,00

0,00      Transferências de capital recebidas 0,00

0,00Desembolsos 0,00

0,00      Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00

0,00Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00

0,00GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 7.613,00

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial

0,00Caixa e Equivalente de Caixa Final 7.613,00
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DESCRIÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Total das Receitas originárias e Derivadas
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DESCRIÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

0,00Intergovernamentais 0,00

0,00      da União 0,00

0,00      de Estados e Distrito Federal 0,00

0,00      de Municipios 0,00

1.998.702,96Intragovernamentais 1.936.789,08

277.323,34Outras transferências correntes recebidas 333.344,17

2.276.026,30Total das transferências correntes recebidas 2.270.133,25

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais

0,00      da União 0,00

0,00      de Estados e Distrito Federal 0,00

0,00      de Municipios 0,00

29.048,05Intragovernamentais 274,49

277.323,34Outras transferências correntes 333.344,17

306.371,39Total das transferências concedidas 333.618,66
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DESCRIÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

1.969.654,91LEGISLATIVA 1.883.502,74

1.969.654,91Total de Desembolso de pessoal e demais despesas por função 1.883.502,74

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE
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RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

2021

ANEXO 17 DA LEI 4.320/64

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Saldo AtualCONTA BaixaInscriçãoSaldo Anterior Cancelado

RESTOS A PAGAR

RP NÃO PROCESSADOS 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,00

RP PROCESSADOS 0,00 1.113,00 0,00 0,00 1.113,00

SUBTOTAL 0,00 7.613,000,000,00 7.613,00

Saldo AtualCONTA BaixaInscriçãoSaldo Anterior Cancelado

DEPÓSITOS

EMPRESTIMO BANESE 0,00 145.268,75 145.268,75 0,00 0,00

INSS - CÂMARA 0,00 120.937,94 120.937,94 0,00 0,00

IRRF 0,00 64.880,58 64.880,58 0,00 0,00

SUBTOTAL 331.087,27 0,000,000,00 331.087,27

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

7.613,00338.700,27 331.087,270,00TOTAL GERAL

PORTO DA FOLHA(SE), 31 DE DEZEMBRO DE 2021

0,00
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Período de 01/01/2021 até 31/12/2021MATERIAL DE CONSUMO

LEVANTAMENTO DE SALDO MENSAL – INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO (ANEXO 6 DA RESOLUÇÃO Nº 160/92)

Página 1 de 10

QUANT. V. INICIAL (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. C. MÉDIO (R$)
DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO UNID.

SALDO ANTERIOR ENTRADAS SAÍDAS SALDO ATUAL
VALOR TOTAL (R$)

GRUPO: ACUCAR 4,000 R$ 10,50 0,000 4,000R$ 0,00 0,000R$ 10,50 R$ 0,00 R$ 0,00

4,000 0,00010,50 0,000 10,499 0,000 0,00ACUCAR 1KG UN 4,000000024 0,000

GRUPO: AGUA 1,000 R$ 18,00 2,000 3,000R$ 302,00 0,000R$ 228,47 R$ 0,00 R$ 91,53

1,000 0,00018,00 0,000 18,000 0,000 0,00GARRAFAO 20L VAZIO UN 1,000000179 0,000

2,000 0,0000,00 302,000 210,470 0,000 0,00RECARGA DE CARTUCHO UN 0,000000223 2,000

GRUPO: AGUA SANITARIA 4,000 R$ 10,06 0,000 4,000R$ 0,00 0,000R$ 10,06 R$ 0,00 R$ 0,00

3,000 0,0005,67 0,000 5,670 0,000 0,00AGUA SANITARIA 1 L UN 3,000000013 0,000

1,000 0,0004,39 0,000 4,390 0,000 0,00AGUA SANITARIA 2L UN 1,000000105 0,000

GRUPO: ALCOOL 5,000 R$ 40,94 0,000 5,000R$ 0,00 0,000R$ 40,94 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,0006,58 0,000 6,575 0,000 0,00ALCOOL NOBRE 1L UN 1,000000207 0,000

4,000 0,00034,36 0,000 34,360 0,000 0,00ALCOOL NOBRE GEL 500G UN 4,000000221 0,000

GRUPO: BALAS 3,000 R$ 21,53 0,000 3,000R$ 0,00 0,000R$ 21,53 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,0007,69 0,000 7,690 0,000 0,00BALA MOLE PT 1,000000150 0,000

1,000 0,0007,09 0,000 7,090 0,000 0,00BALAS DE HORTELA UN 1,000000067 0,000

1,000 0,0006,75 0,000 6,750 0,000 0,00BALA TUTTI-FRUTTI PT 1,000000222 0,000

GRUPO: BISCOITO 2,000 R$ 7,97 0,000 2,000R$ 0,00 0,000R$ 7,97 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,0004,59 0,000 4,590 0,000 0,00BISCOITO CHOCOLATE UN 1,000000151 0,000

1,000 0,0003,38 0,000 3,378 0,000 0,00BISCOITO CREAM CRACKER UN 1,000000211 0,000

GRUPO: BOM AR 1,000 R$ 9,19 0,000 1,000R$ 0,00 0,000R$ 9,19 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,0009,19 0,000 9,190 0,000 0,00BOM AR AERO UN 1,000000147 0,000

GRUPO: CAFE 6,000 R$ 17,34 0,000 6,000R$ 0,00 0,000R$ 17,34 R$ 0,00 R$ 0,00

6,000 0,00017,34 0,000 17,340 0,000 0,00CAFE SACHET UN 6,000000025 0,000

GRUPO: CLIPS 2,000 R$ 6,76 0,000 2,000R$ 0,00 0,000R$ 6,76 R$ 0,00 R$ 0,00

2,000 0,0006,76 0,000 6,760 0,000 0,00CLIPS N 2 CX 2,000000035 0,000

GRUPO: COPOS 2,000 R$ 10,10 0,000 2,000R$ 0,00 0,000R$ 10,10 R$ 0,00 R$ 0,00

2,000 0,00010,10 0,000 10,100 0,000 0,00COPO DESCARTAVEL 200ML UN 2,000000057 0,000
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QUANT. V. INICIAL (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. C. MÉDIO (R$)
DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO UNID.

SALDO ANTERIOR ENTRADAS SAÍDAS SALDO ATUAL
VALOR TOTAL (R$)

GRUPO: DESINFETANTE 3,000 R$ 21,59 1,000 4,000R$ 8,99 0,000R$ 30,58 R$ 0,00 R$ 0,00

2,000 0,00012,73 0,000 12,731 0,000 0,00DESINFETANTE 2L UN 2,000000054 0,000

1,000 0,0000,00 8,990 8,990 0,000 0,00DESINFETANTE OMO PODER HERBAL L 0,000000230 1,000

1,000 0,0008,86 0,000 8,857 0,000 0,00DESINFETANTE PINHO SOL 1L UN 1,000000148 0,000

GRUPO: DESODOR 2,000 R$ 10,91 0,000 2,000R$ 0,00 0,000R$ 10,91 R$ 0,00 R$ 0,00

2,000 0,00010,91 0,000 10,915 0,000 0,00DESODOR UN 2,000000073 0,000

GRUPO: ENVELOPE 39,000 R$ 9,75 0,000 39,000R$ 0,00 0,000R$ 9,75 R$ 0,00 R$ 0,00

39,000 0,0009,75 0,000 9,750 0,000 0,00ENVELOPE SACO 17/25 UN 39,000000220 0,000

GRUPO: FOSFORO 1,000 R$ 3,12 0,000 1,000R$ 0,00 0,000R$ 3,12 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,0003,12 0,000 3,120 0,000 0,00FOSFORO UN 1,000000058 0,000

GRUPO: GENEROS ALIMENTICIOS 0,000 R$ 0,00 712,582 712,582R$ 3.634,56 0,000R$ 3.634,56 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,0000,00 4,950 4,950 0,000 0,00ACHOCOLATADO 200G UN 0,000000359 1,000

51,000 0,0000,00 163,390 163,390 0,000 0,00ACUCAR CRISTAL 1KG UN 0,000000305 51,000

0,756 0,0000,00 19,502 19,502 0,000 0,00ALHO NOVO PORTO UN 0,000000385 0,756

3,000 0,0000,00 24,590 24,590 0,000 0,00BALA FLORESTAL MOLE 600G PT 0,000000307 3,000

3,000 0,0000,00 22,530 22,530 0,000 0,00BALA HORTELAN 600G PT 0,000000306 3,000

7,000 0,0000,00 54,770 54,770 0,000 0,00BALA SORTIDA 600G PT 0,000000318 7,000

6,000 0,0000,00 47,580 47,580 0,000 0,00BALA TOFFE 600 G PT 0,000000308 6,000

34,000 0,0000,00 126,740 126,740 0,000 0,00BISCOITO CREAM CRACKER PT 0,000000309 34,000

12,000 0,0000,00 52,700 52,700 0,000 0,00BISCOITO MARIA CHOCOLATE UN 0,000000351 12,000

5,000 0,0000,00 23,650 23,650 0,000 0,00BISCOITO MARIA FORTALEZA UN 0,000000386 5,000

13,000 0,0000,00 57,450 57,450 0,000 0,00BISCOITO MARIA TRADICIONAL UN 0,000000352 13,000

84,000 0,0000,00 216,100 216,100 0,000 0,00CAFE SACHET UN 0,000000310 84,000

25,000 0,0000,00 67,390 67,390 0,000 0,00CAFE SOLUVEL 50G PC 0,000000353 25,000

4,000 0,0000,00 10,620 10,620 0,000 0,00CALDO ARISCO CARNE UN 0,000000387 4,000

2,000 0,0000,00 3,900 3,900 0,000 0,00CALDO ARISCO GALINHA UN 0,000000388 2,000
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QUANT. V. INICIAL (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. C. MÉDIO (R$)
DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO UNID.

SALDO ANTERIOR ENTRADAS SAÍDAS SALDO ATUAL
VALOR TOTAL (R$)

1,000 0,0000,00 3,350 3,350 0,000 0,00CANELA EM PO 35G UN 0,000000354 1,000

4,134 0,0000,00 81,576 81,576 0,000 0,00CARNE MOIDA UN 0,000000389 4,134

1,000 0,0000,00 11,950 11,950 0,000 0,00CATCHUP 3,3K UN 0,000000390 1,000

2,308 0,0000,00 6,095 6,095 0,000 0,00CEBOLA BRANCA 1K UN 0,000000391 2,308

0,382 0,0000,00 1,677 1,677 0,000 0,00CEBOLA VERMELHA KG UN 0,000000392 0,382

8,000 0,0000,00 19,540 19,540 0,000 0,00CHA CAMMOMILA CX 10 CX 0,000000311 8,000

8,000 0,0000,00 19,360 19,360 0,000 0,00CHA DE BOLDO UN 0,000000368 8,000

4,000 0,0000,00 9,170 9,170 0,000 0,00CHA DE CIDREIRA CX 10 CX 0,000000312 4,000

2,000 0,0000,00 5,980 5,980 0,000 0,00CHA DE ERVA DOCE CX 10 CX 0,000000313 2,000

7,000 0,0000,00 20,690 20,690 0,000 0,00CHA DE GENGIBRE COM LIMAO UN 0,000000355 7,000

5,000 0,0000,00 25,450 25,450 0,000 0,00CMO DESCARTAVEL TRANSPARENTE PT 0,000000315 5,000

2,000 0,0000,00 3,000 3,000 0,000 0,00COENTRO UN 0,000000434 2,000

4,000 0,0000,00 2,600 2,600 0,000 0,00COLORAL 100G UN 0,000000393 4,000

19,000 0,0000,00 80,450 80,450 0,000 0,00COPO DESCARTAVEL 100 ML PT 0,000000321 19,000

13,000 0,0000,00 34,170 34,170 0,000 0,00COPO DESCARTAVEL 150 ML PT 0,000000320 13,000

43,000 0,0000,00 218,550 218,550 0,000 0,00COPO DESCARTAVEL 180 ML TRANSPARENTE PT 0,000000322 43,000

11,000 0,0000,00 60,710 60,710 0,000 0,00COPO DESCARTAVEL 200 ML TRANSPARENTE PT 0,000000323 11,000

12,000 0,0000,00 40,680 40,680 0,000 0,00COPO MARATA 100ML PT 0,000000314 12,000

7,000 0,0000,00 29,250 29,250 0,000 0,00CREAM CRACKER  20X400G PT 0,000000324 7,000

2,000 0,0000,00 6,580 6,580 0,000 0,00DICOITO CREAM CRACKER 400G PT 0,000000319 2,000

6,000 0,0000,00 17,340 17,340 0,000 0,00EXTRATO DE TOMATE UN 0,000000394 6,000

25,000 0,0000,00 126,050 126,050 0,000 0,00FARINHA DE ROSCA 500 G UN 0,000000396 25,000

21,000 0,0000,00 109,890 109,890 0,000 0,00FARINHA TRIGO  1KG UN 0,000000395 21,000

20,000 0,0000,00 21,000 21,000 0,000 0,00FERMENTO 1KG UN 0,000000435 20,000

18,000 0,0000,00 326,340 326,340 0,000 0,00FILE DE PEITO DE FRANGO 1KG UN 0,000000397 18,000

10,000 0,0000,00 239,500 239,500 0,000 0,00FILE DE PEITO DE FRNGO TIPO II UN 0,000000436 10,000
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1,000 0,0000,00 34,250 34,250 0,000 0,00GARRAFA TERMICA 1LT UN 0,000000461 1,000

4,000 0,0000,00 6,660 6,660 0,000 0,00GUARDANAPO MILI 21X22 PT 0,000000327 4,000

16,000 0,0000,00 81,200 81,200 0,000 0,00LEITE CONDENSADO 360G UN 0,000000398 16,000

1,000 0,0000,00 23,100 23,100 0,000 0,00LEITE EM PO 200G PT 0,000000316 1,000

54,000 0,0000,00 327,220 327,220 0,000 0,00LEITE EM PO 200G PT 0,000000325 54,000

6,000 0,0000,00 71,538 71,538 0,000 0,00LEITE EM PO 400G PT 0,000000317 6,000

3,000 0,0000,00 34,650 34,650 0,000 0,00LEITE EM PO 400G UN 0,000000399 3,000

9,000 0,0000,00 12,350 12,350 0,000 0,00MAIONESE QUERO SC 1X200G UN 0,000000400 9,000

3,000 0,0000,00 38,930 38,930 0,000 0,00MARGARINA 1KG UN 0,000000401 3,000

5,000 0,0000,00 9,450 9,450 0,000 0,00MOLHO INGLES GOTA UN 0,000000402 5,000

4,000 0,0000,00 10,760 10,760 0,000 0,00MOSTARDA 185G UN 0,000000437 4,000

14,000 0,0000,00 124,460 124,460 0,000 0,00OLEO DE SOJA UN 0,000000403 14,000

1,000 0,0000,00 12,990 12,990 0,000 0,00OVOS BRANCO UN 0,000000438 1,000

8,000 0,0000,00 31,040 31,040 0,000 0,00PAPEL TOALHA  ABSOLUT 60 FOLHA - GENEROS
ALIMENTICIOS UN 0,000000326 8,000

0,494 0,0000,00 1,724 1,724 0,000 0,00PIMENTA NOVO PORTO 1K UN 0,000000404 0,494

0,702 0,0000,00 3,503 3,503 0,000 0,00PIMENTAO UN 0,000000439 0,702

12,000 0,0000,00 31,480 31,480 0,000 0,00QUEIJO RALADO 50G UN 0,000000405 12,000

20,000 0,0000,00 148,900 148,900 0,000 0,00REFRIGERANTE COLA 2L UN 0,000000357 20,000

15,000 0,0000,00 96,070 96,070 0,000 0,00REFRIGERANTE GUARANA 2L UN 0,000000358 15,000

5,000 0,0000,00 30,450 30,450 0,000 0,00REFRIGERANTE LARANJA 2L UN 0,000000406 5,000

15,000 0,0000,00 67,350 67,350 0,000 0,00SUCO LARANJA 1,5L UN 0,000000356 15,000

4,000 0,0000,00 4,900 4,900 0,000 0,00TEMPERO MISTO 100G UN 0,000000407 4,000

2,806 0,0000,00 11,280 11,280 0,000 0,00TOMATE VERDE 1KG UN 0,000000408 2,806

2,000 0,0000,00 3,500 3,500 0,000 0,00VINAGRE 800ML UN 0,000000409 2,000

GRUPO: LEITE 1,000 R$ 12,34 3,000 4,000R$ 34,65 0,000R$ 46,99 R$ 0,00 R$ 0,00

4,000 0,00012,34 34,650 46,994 0,000 0,00LEITE EM PO 400 G UN 1,000000059 3,000
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GRUPO: MATERIAL DE CONSUMO 0,000 R$ 0,00 27,000 26,000R$ 1.581,86 1,000R$ 1.575,98 R$ 5,88 R$ 5,88

1,000 1,0000,00 101,880 96,000 5,880 5,88ADESIVO 80X80 UN 0,000000445 2,000

7,000 0,0000,00 129,997 129,997 0,000 0,00ADESIVO PARA BALCAO UN 0,000000444 7,000

1,000 0,0000,00 32,000 32,000 0,000 0,00ASSENTO SLIM ALMOFADA BRANCA UN 0,000000463 1,000

1,000 0,0000,00 38,000 38,000 0,000 0,00CAIXA DE DESCARGA ASTRA BRANCA UN 0,000000464 1,000

1,000 0,0000,00 160,000 160,000 0,000 0,00CAMISA BOTAO SOCIAL UN 0,000000443 1,000

1,000 0,0000,00 90,000 90,000 0,000 0,00CAMISA MALHA PIQUET UN 0,000000442 1,000

1,000 0,0000,00 79,000 79,000 0,000 0,00FONTE DE ALIMENTACAO 200W BULK S/CASO UN 0,000000440 1,000

4,000 0,0000,00 69,400 69,400 0,000 0,00LAMAPDA LED A60 15W UN 0,000000427 4,000

1,000 0,0000,00 192,000 192,000 0,000 0,00LAVATORIO BRANCO UN 0,000000462 1,000

1,000 0,0000,00 660,000 660,000 0,000 0,00MOCHILA EM COURO COM BRASAO CONSUMO UN 0,000000375 1,000

3,000 0,0000,00 3,000 3,000 0,000 0,00PARAFUSO PARA VASO BUCHA 8 UN 0,000000466 3,000

1,000 0,0000,00 5,000 5,000 0,000 0,00SIFAO SINFONADO UN 0,000000465 1,000

2,000 0,0000,00 18,580 18,580 0,000 0,00TOALHA DE ROSTO UN 0,000000460 2,000

1,000 0,0000,00 3,000 3,000 0,000 0,00VALVULA PARA PIA UN 0,000000467 1,000

GRUPO: MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,000 R$ 0,00 40,000 40,000R$ 367,60 0,000R$ 367,60 R$ 0,00 R$ 0,00

3,000 0,0000,00 5,070 5,070 0,000 0,00COLIER MESA INOX GOLDEM UN 0,000000418 3,000

3,000 0,0000,00 15,270 15,270 0,000 0,00COPO DESCARTAVEL 180ML UN 0,000000377 3,000

3,000 0,0000,00 7,470 7,470 0,000 0,00FACA CRURRASCO INOX C 12 UN 0,000000419 3,000

2,000 0,0000,00 5,180 5,180 0,000 0,00FOSFORO PT 0,000000430 2,000

3,000 0,0000,00 6,750 6,750 0,000 0,00GARFO DESCARTAVEL INO UN 0,000000420 3,000

2,000 0,0000,00 30,240 30,240 0,000 0,00LAMPADA LED 12W UN 0,000000379 2,000

2,000 0,0000,00 26,240 26,240 0,000 0,00LAMPADA LED 6,5W UN 0,000000380 2,000

2,000 0,0000,00 0,840 0,840 0,000 0,00PALITO DE DENTE 100UN UN 0,000000421 2,000

1,000 0,0000,00 4,650 4,650 0,000 0,00PINO 3 SAIDA 2P UN 0,000000411 1,000

7,000 0,0000,00 66,030 66,030 0,000 0,00PR GLADE JOHNSON 360ML UN 0,000000384 7,000
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1,000 0,0000,00 26,590 26,590 0,000 0,00PR GL AUTO FRUTA & FLORAL RF6X269 UN 0,000000381 1,000

4,000 0,0000,00 106,360 106,360 0,000 0,00PR GL AUTOGLADE LAVANDA VANIL UN 0,000000382 4,000

2,000 0,0000,00 28,640 28,640 0,000 0,00PR GL DSNY PED LAV 25G UN 0,000000383 2,000

3,000 0,0000,00 4,570 4,570 0,000 0,00ROLO DE PAPEL ALUMINIO 1UN UN 0,000000431 3,000

2,000 0,0000,00 33,700 33,700 0,000 0,00TUBO PAPEL FILME UN 0,000000378 2,000

GRUPO: MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,000 R$ 0,00 477,000 375,000R$
13.816,09 102,000R$

12.950,67 R$ 137,82 R$ 865,42

13,000 0,0000,00 650,000 650,000 0,000 0,00AGENDA EM COURINO PODE LEGISLATIVO CONSUMO UN 0,000000373 13,000

10,000 0,0000,00 1.680,000 1.680,000 0,000 0,00CAMISA POLO MANGA LONGA UN 0,000000367 10,000

0,000 55,0000,00 55,000 0,000 1,000 55,00CANETA BIC CRISTAL FINA 0.7 UN 0,000000448 55,000

16,000 5,0000,00 91,750 68,000 4,750 23,75CANETA ESFERIOGRAFICA AZUL XTREME UN 0,000000412 21,000

0,000 6,0000,00 9,900 0,000 1,650 9,90CANETA ESFEROGRAFICA 0.1 MM AZUL UN 0,000000446 6,000

7,000 0,0000,00 175,000 175,000 0,000 0,00CARIMPO LEGISLATIVO UN 0,000000333 7,000

25,000 0,0000,00 1.125,000 1.125,000 0,000 0,00CHAVEIRO EM COURO COM BRASAO CONSUMO UN 0,000000374 25,000

1,000 3,0000,00 11,250 2,850 2,800 8,40CLIPS N 02 C 100 UN 0,000000413 4,000

1,000 1,0000,00 18,150 1,900 16,250 16,25COLA BRANCA 90G UN 0,000000415 2,000

50,000 0,0000,00 20,000 20,000 0,000 0,00ENVELOPE 240 X 340 UN 0,000000334 50,000

8,000 0,0000,00 38,000 38,000 0,000 0,00ESFEROGRAFICA XTREME 0.7 AZUL UN 0,000000360 8,000

1,000 0,0000,00 3,950 3,950 0,000 0,00FITA ADELBRAS TRANS 40X48 UN 0,000000361 1,000

3,000 0,0000,00 24,750 24,750 0,000 0,00FITA CREPE UN 0,000000362 3,000

0,000 1,0000,00 6,960 0,000 6,960 6,96FITA DUPLA FACE ESPUMA UN 0,000000447 1,000

1,000 0,0000,00 3,950 3,950 0,000 0,00FITA DUREX UN 0,000000433 1,000

1,000 0,0000,00 3,950 3,950 0,000 0,00FITA IMPACTO TRASNPARENTE UN 0,000000417 1,000

13,000 0,0000,00 2.470,000 2.470,000 0,000 0,00KIT CARTEIRA COM BRASAO, CHAVEIRO, ADESIVO E
AGENDA EM COURINO CONSUMO UN 0,000000372 13,000

1,000 0,0000,00 1.345,000 1.345,000 0,000 0,00KIT COM 10 CAMISA GOLA POLO UN 0,000000364 1,000

2,000 0,0000,00 55,000 55,000 0,000 0,00LIVRO ATA CAPA DURA UN 0,000000336 2,000

3,000 1,0000,00 11,310 8,860 2,450 2,45MARCA TEXTO UN 0,000000363 4,000
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50,000 0,0000,00 500,000 500,000 0,000 0,00MASCARA COM LOGO UN 0,000000366 50,000

1,000 0,0000,00 2,750 2,750 0,000 0,00MOLHA DEDO 12G UN 0,000000414 1,000

28,000 20,0000,00 1.100,000 609,000 24,550 491,00PAPEL A4 UN 0,000000337 48,000

11,000 0,0000,00 229,450 229,450 0,000 0,00PAPEL A4 LINHO 180G COM 50F UN 0,000000416 11,000

0,000 1,0000,00 11,950 0,000 11,950 11,95PAPEL A4 PAPERTEX CASCA DE OVO UN 0,000000450 1,000

0,000 1,0000,00 27,000 0,000 27,000 27,00PAPEL FOTO UN 0,000000449 1,000

11,000 0,0000,00 37,950 37,950 0,000 0,00PASTA PLASTICA OFICIO UN 0,000000338 11,000

34,000 6,0000,00 1.358,060 1.154,300 33,960 203,76PASTA REGISTRADORA OFICIO UN 0,000000335 40,000

24,000 0,0000,00 130,560 130,560 0,000 0,00PASTA SUSPENSA UN 0,000000339 24,000

8,000 0,0000,00 29,520 29,520 0,000 0,00PILHA AA ALCALLINA LR6 UN 0,000000429 8,000

16,000 0,0000,00 85,280 85,280 0,000 0,00PILHA ALCALINA AA UN 0,000000329 16,000

3,000 0,0000,00 17,650 17,650 0,000 0,00PILHA ALCALINA AA COM 2 U UN 0,000000428 3,000

12,000 0,0000,00 415,000 415,000 0,000 0,00PLACA DE ACRILICO 25 X 10 UN 0,000000331 12,000

2,000 0,0000,00 175,000 175,000 0,000 0,00PLACA EM ACRILICO 20 X 20 UN 0,000000332 2,000

11,000 0,0000,00 935,000 935,000 0,000 0,00PLACA EM ACRILICO 30 X 8 CM UN 0,000000330 11,000

1,000 0,0000,00 90,000 90,000 0,000 0,00PLACA EM ALUMINIO PARA RUA UN 0,000000441 1,000

0,000 2,0000,00 9,000 0,000 4,500 9,00PLACAS 100CMX50CM 15MM UN 0,000000451 2,000

2,000 0,0000,00 134,000 134,000 0,000 0,00REFIL TINTA EPSON PRETO L 0,000000328 2,000

1,000 0,0000,00 299,000 299,000 0,000 0,00SSD KING. 240GB SA400S37 UN 0,000000458 1,000

4,000 0,0000,00 430,000 430,000 0,000 0,00TONNER IMPRESSORA UN 0,000000410 4,000

GRUPO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAO 0,000 R$ 0,00 298,000 298,000R$ 1.657,23 0,000R$ 1.657,23 R$ 0,00 R$ 0,00

11,000 0,0000,00 27,910 27,910 0,000 0,00AGUA SANITARIA 1L L 0,000000266 11,000

6,000 0,0000,00 60,120 60,120 0,000 0,00ALCOOL 70% 1L UN 0,000000340 6,000

3,000 0,0000,00 20,970 20,970 0,000 0,00ALCOOL NOBRE 70 1L LI 0,000000267 3,000

8,000 0,0000,00 82,080 82,080 0,000 0,00ALCOOL NOBRE GEL 70% UN 0,000000369 8,000

5,000 0,0000,00 17,290 17,290 0,000 0,00ALVEJANTE MULTIUSO UN 0,000000301 5,000
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1,000 0,0000,00 9,290 9,290 0,000 0,00BOM AR AER GLADE 360ML UN 0,000000376 1,000

1,000 0,0000,00 9,190 9,190 0,000 0,00BOM AR AERO LAVANDA UN 0,000000269 1,000

2,000 0,0000,00 17,980 17,980 0,000 0,00BOM AR GLADE 360ML UN 0,000000268 2,000

5,000 0,0000,00 41,630 41,630 0,000 0,00DESINFETANTE LAVANDA 1L UN 0,000000271 5,000

2,000 0,0000,00 8,180 8,180 0,000 0,00DESINFETANTE LAVANDA 500ML UN 0,000000272 2,000

33,000 0,0000,00 317,870 317,870 0,000 0,00DESINFETANTE LIQ PINHO SOL UN 0,000000270 33,000

9,000 0,0000,00 85,110 85,110 0,000 0,00DESINFETANTE OMO PINHO 1L UN 0,000000273 9,000

2,000 0,0000,00 8,700 8,700 0,000 0,00DESINFETANTE PODER HERBAL UN 0,000000274 2,000

46,000 0,0000,00 86,980 86,980 0,000 0,00DESODOR PD FLORAL UN 0,000000275 46,000

8,000 0,0000,00 17,020 17,020 0,000 0,00DETERGENTE LAVANDA 500ML UN 0,000000278 8,000

4,000 0,0000,00 6,250 6,250 0,000 0,00DETERGENTE LIMAO 500 ML UN 0,000000276 4,000

7,000 0,0000,00 17,570 17,570 0,000 0,00DETERGENTE MACA 500ML UN 0,000000277 7,000

2,000 0,0000,00 2,840 2,840 0,000 0,00ESPONJA CONDOR PESAD UN 0,000000281 2,000

1,000 0,0000,00 1,650 1,650 0,000 0,00ESPONJA CONDOR PROTEGE UNHAS UN 0,000000282 1,000

6,000 0,0000,00 10,000 10,000 0,000 0,00ESPONJA DE ACO UN 0,000000279 6,000

3,000 0,0000,00 2,790 2,790 0,000 0,00ESPONJA DE ACO BRILHOS UN 0,000000280 3,000

3,000 0,0000,00 11,550 11,550 0,000 0,00FLANELA UN 0,000000283 3,000

1,000 0,0000,00 2,390 2,390 0,000 0,00FORFORO C10 UN 0,000000341 1,000

5,000 0,0000,00 132,950 132,950 0,000 0,00GLADE AUTOMATICO 25% UN 0,000000342 5,000

1,000 0,0000,00 26,350 26,350 0,000 0,00GLADE LAVANDA  269 ML UN 0,000000303 1,000

6,000 0,0000,00 12,180 12,180 0,000 0,00GLADE SANY PEDRA PINHO 30% UN 0,000000343 6,000

2,000 0,0000,00 21,400 21,400 0,000 0,00INSETICIDA MULTIUSO UN 0,000000298 2,000

1,000 0,0000,00 6,890 6,890 0,000 0,00LIMPA CASA E PERFUMA 500ML UN 0,000000459 1,000

2,000 0,0000,00 10,100 10,100 0,000 0,00LUSTRA MOVEIS KING 200ML UN 0,000000284 2,000

1,000 0,0000,00 4,450 4,450 0,000 0,00PANO DE PRATO UN 0,000000285 1,000

1,000 0,0000,00 3,500 3,500 0,000 0,00PANO ESTAMPADO UN 0,000000286 1,000
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Período de 01/01/2021 até 31/12/2021MATERIAL DE CONSUMO

LEVANTAMENTO DE SALDO MENSAL – INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO (ANEXO 6 DA RESOLUÇÃO Nº 160/92)

Página 9 de 10

QUANT. V. INICIAL (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. C. MÉDIO (R$)
DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO UNID.

SALDO ANTERIOR ENTRADAS SAÍDAS SALDO ATUAL
VALOR TOTAL (R$)

10,000 0,0000,00 48,620 48,620 0,000 0,00PAPEL HIGIENICO PT 0,000000287 10,000

2,000 0,0000,00 11,140 11,140 0,000 0,00PAPEL HIGIENICO NEUTRO PT 0,000000288 2,000

26,000 0,0000,00 105,980 105,980 0,000 0,00PAPEL TOALHA ABSOLUT 60 FOLHA UN 0,000000344 26,000

7,000 0,0000,00 26,050 26,050 0,000 0,00PAPEL TOALHA ABSOLUTO 60F PT 0,000000289 7,000

2,000 0,0000,00 23,000 23,000 0,000 0,00PATO GEL ADESIVO 6 DISCOS UN 0,000000302 2,000

7,000 0,0000,00 13,770 13,770 0,000 0,00PEDRA SANITARIA 25% GTS UN 0,000000345 7,000

1,000 0,0000,00 5,290 5,290 0,000 0,00PR PATO COM 3 PASRILHA UN 0,000000346 1,000

1,000 0,0000,00 8,990 8,990 0,000 0,00REFILGLADE LAVANDA 360ML UN 0,000000304 1,000

5,000 0,0000,00 21,950 21,950 0,000 0,00ROLINHO PRETO PERS. N. PORTO 50X20X15 LTD UN 0,000000432 5,000

3,000 0,0000,00 12,130 12,130 0,000 0,00SABAO BARRA UN 0,000000293 3,000

8,000 0,0000,00 24,440 24,440 0,000 0,00SABAO BARRA 1X200G UN 0,000000348 8,000

10,000 0,0000,00 22,300 22,300 0,000 0,00SABAO BARRA FRESH UN 0,000000347 10,000

3,000 0,0000,00 3,150 3,150 0,000 0,00SABONETE ANTIBACTERIANO UN 0,000000291 3,000

1,000 0,0000,00 1,100 1,100 0,000 0,00SABONETE LIMPEZA PROFUNDA UN 0,000000292 1,000

2,000 0,0000,00 34,840 34,840 0,000 0,00SABONETE LIQUIDO MORANGO UN 0,000000290 2,000

4,000 0,0000,00 37,520 37,520 0,000 0,00SACO FLANELADO SC 0,000000294 4,000

1,000 0,0000,00 1,950 1,950 0,000 0,00SACO PARA LIXO 30L UN 0,000000297 1,000

7,000 0,0000,00 15,310 15,310 0,000 0,00SACO PARA LIXO AZUL 15L UN 0,000000350 7,000

5,000 0,0000,00 10,250 10,250 0,000 0,00SACO PARA LIXO AZUL 50 UN UN 0,000000296 5,000

2,000 0,0000,00 10,300 10,300 0,000 0,00TOALHA P/ LAVABO 30CM UN 0,000000299 2,000

2,000 0,0000,00 90,980 90,980 0,000 0,00VASSOURA 30CM UN 0,000000300 2,000

1,000 0,0000,00 44,990 44,990 0,000 0,00VASSOURA ARICASA SUPERIOR UN 0,000000349 1,000

GRUPO: PAPEL 2,000 R$ 25,46 0,000 2,000R$ 0,00 0,000R$ 25,46 R$ 0,00 R$ 0,00

1,000 0,00021,13 0,000 21,127 0,000 0,00PAPEL A 4 UN 1,000000039 0,000

1,000 0,0004,34 0,000 4,337 0,000 0,00PAPEL TOALHA UN 1,000000184 0,000

GRUPO: PASTA 14,000 R$ 34,30 0,000 14,000R$ 0,00 0,000R$ 34,30 R$ 0,00 R$ 0,00

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:11
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 30B59A50A14A77164D5864AF4236FE1A

Processo TC/003701/2022

página 58 da peça unificada

INVNTALMOX - Nº 93/2022

SETOR DE PROTOCOLO

página 9

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=30B59A50A14A77164D5864AF4236FE1A


CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA
RUA DR. JOAO LIMA  Nº: 1036, Bairro CENTRO
CEP: 49.800-000 PORTO DA FOLHA/SE
01833866000146

Ágape Sistemas - AgLogística - 12/01/2022 15:08

Período de 01/01/2021 até 31/12/2021MATERIAL DE CONSUMO

LEVANTAMENTO DE SALDO MENSAL – INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO (ANEXO 6 DA RESOLUÇÃO Nº 160/92)

Página 10 de 10

QUANT. V. INICIAL (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. VALOR (R$) QUANT. C. MÉDIO (R$)
DESCRIÇÃO DO MATERIAL CÓDIGO UNID.

SALDO ANTERIOR ENTRADAS SAÍDAS SALDO ATUAL
VALOR TOTAL (R$)

14,000 0,00034,30 0,000 34,300 0,000 0,00PASTA OFICIO LINE UN 14,000000203 0,000

GRUPO: SABONETE 3,000 R$ 18,29 0,000 3,000R$ 0,00 0,000R$ 18,29 R$ 0,00 R$ 0,00

2,000 0,0002,30 0,000 2,300 0,000 0,00SABONETE 84G UN 2,000000023 0,000

1,000 0,00015,99 0,000 15,990 0,000 0,00SABONETE LIQ. 1,9L UN 1,000000188 0,000

GRUPO: SACO 4,000 R$ 9,56 0,000 4,000R$ 0,00 0,000R$ 9,56 R$ 0,00 R$ 0,00

4,000 0,0009,56 0,000 9,560 0,000 0,00SACO PARA LIXO 47 X 57 UN 4,000000198 0,000

_____________________________________________________________________________________,____ de ______________________ de _______

Responsável

R$ 21.402,98

SALDO ATUAL

VALOR (R$)

1556,582

VALOR (R$)QUANT.

103,000

ENTRADAS

1560,582

QUANT.QUANT.

SALDO ANTERIOR

99,000

SAÍDAS

R$ 297,71

VALOR (R$)

R$ 20.829,39

V. INICIAL (R$)QUANT.
RESUMO GERAL

R$ 871,30
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INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS

Nº
PATRIMÔNIO

DT. DE
AQUISIÇÃODESCRIÇÃO REAVALIADO EST.

CONSERVAÇÃO VLR. CORRIGIDOETIQUETA NAT.
AQUISIÇÃO FORNECEDOR NOTA VLR. BEM

R$ 79.651,0340,00 TOTAL CORRIGIDO:QUANT.:CÂMARA DE PORTA DA FOLHA TOTAL: R$ 79.651,03

CÂMARA DE PORTO DA FOLHA

CÂMARA DE PORTO DA FOLHA R$ 79.651,03 TOTAL CORRIGIDO:QUANT.: R$ 79.651,0340,00 TOTAL:

FONTE UNIVERSAL COM 9
ADAPTADORES 05/11/2019 NOVO R$ 140,000R$ 140,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CAMERA THC-B110C-P 05/11/2019 NOVO R$ 195,000R$ 195,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

DVR HIKVISION TURBO HD 05/11/2019 NOVO R$ 907,000R$ 907,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

FECHADURA THC-B11OC-P 05/11/2019 NOVO R$ 315,000R$ 315,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

UNIDADE DISCO RIGIDO 05/11/2019 NOVO R$ 565,000R$ 565,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

MONITOR LED LG 19,5" HD 05/11/2019 NOVO R$ 572,000R$ 572,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 3359

CONDICIONADOR DE AR 12000
BTUS VOGGA 19/02/2021 NOVO R$ 1.990,000R$ 1.990,000MC TECH SOLUÇÕES EM TI

LTDA - EPPCOMPRA 1459
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INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS

Nº
PATRIMÔNIO

DT. DE
AQUISIÇÃODESCRIÇÃO REAVALIADO EST.

CONSERVAÇÃO VLR. CORRIGIDOETIQUETA NAT.
AQUISIÇÃO FORNECEDOR NOTA VLR. BEM

EVAPORADORA CONSUL 7,5 K 19/02/2021 NOVO R$ 1.299,000R$ 1.299,000MC TECH SOLUÇÕES EM TI
LTDA - EPPCOMPRA 1459

CADEIRA PRESIDENTE GIRATORIA 26/04/2021 NOVO R$ 930,000R$ 930,000NPR COMERCIO EIRELI-MECOMPRA 3388

TV LED "| 32" - PHILCO 26/04/2021 NOVO R$ 1.560,000R$ 1.560,000NPR COMERCIO EIRELI-MECOMPRA 3388

QUADRO LEGISLATIVO
VEREADORES 01/02/2021 NOVO R$ 1.900,000R$ 1.900,000AF BRITO MOREIRA - MECOMPRA 2596

ARMARIO PARA ESCRITORIO 18/03/2021 NOVO R$ 790,000R$ 790,000COMERCIAL DE MOVEIS
MODELAR LTDA MECOMPRA 3571

NOBREAK XNB 720 VA 24/02/2021 NOVO R$ 549,000R$ 549,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 4338

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 11/05/2021 NOVO R$ 230,000R$ 230,000ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1665

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 11/05/2021 NOVO R$ 230,000R$ 230,000ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1665

SALDOS ANTERIORES P 21/12/2020 NOVO R$ 58.486,030R$ 58.486,030COMPRA

SAPATEIRA  COM PORTA DE
CORRER BR 528 31/12/2021 NOVO R$ 330,000R$ 330,000PEREIRA MOVEIS LTDACOMPRA 17780

ARMARIO 1 PORTAS 5 PRATELEIRA 31/12/2021 NOVO R$ 510,000R$ 510,000PEREIRA MOVEIS LTDACOMPRA 17780

MICROCOMPUTADOR BRAZILPC
FMC-PRATA I3 29/12/2021 NOVO R$ 1.490,000R$ 1.490,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 4751

MONITOR PCTOP "17" LED VGA
HDMI 29/12/2021 NOVO R$ 530,000R$ 530,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 4751

ESTABILIZADOR WAY 300VA 29/12/2021 NOVO R$ 139,000R$ 139,000EDIANE FREITAS SANTOS LIMACOMPRA 4751

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 29/12/2021 NOVO R$ 631,800R$ 631,800ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 29/12/2021 NOVO R$ 631,800R$ 631,800ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 29/12/2021 NOVO R$ 631,800R$ 631,800ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 29/12/2021 NOVO R$ 631,800R$ 631,800ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

MICROFONE DE MESA
SOUNDVOICE MM110 29/12/2021 NOVO R$ 631,800R$ 631,800ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709
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INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS

Nº
PATRIMÔNIO

DT. DE
AQUISIÇÃODESCRIÇÃO REAVALIADO EST.

CONSERVAÇÃO VLR. CORRIGIDOETIQUETA NAT.
AQUISIÇÃO FORNECEDOR NOTA VLR. BEM

CAIXA ACUSTICA FOCO 35
BRANCA 29/12/2021 NOVO R$ 230,000R$ 230,000ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

CAIXA ACUSTICA FOCO 35
BRANCA 29/12/2021 NOVO R$ 230,000R$ 230,000ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

CAIXA ACUSTICA FOCO 35
BRANCA 29/12/2021 NOVO R$ 230,000R$ 230,000ANCELMO BEZERRA DA SLVACOMPRA 1709

TOTAL CORRIGIDO:QUANT.: R$ 79.651,03R$ 79.651,03TOTAL:40,00
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

Dezembro de 2021DESPESA DE CAPITAL INCORPORADA - BENS MÓVEIS

UO - Ação - ClassDataLiquidação Valor
Fornecedor

Empenho

12220001/2021 EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE UM COMPULTADOR PARA ESTE PODER LEGISLATIVO.

EDIANE FREITAS SANTOS LIMA

2.159,001001 - 1001 - 449052000012290002 29/12/2021LIQUIDAÇÃO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE UM COMPULTADOR PARA

COMPULTADOR BRASIL PC FMC-PRATA 13-322D/H61/4/SSD240GB122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

ESTABILIZADOR RAGTECH SIDE WAY 300VA 5301 PTO122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MONITOR PCTOP 17 LED VGA HDMI-MLP17HMDI-0087401-01122.01.10 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

12220002/2021 EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ARMÁRIOS PARA ESTE PODER LEGISLATIVO.

PEREIRA MOVEIS LTDA

840,001001 - 1001 - 449052000012310001 31/12/2021LIQUIDAÇÃO REF. NOTA FISCAL Nº 000.017.780

MULTIUSO LINE 02 PORTAS122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

SAPATERIRA PTA CORRER GRIS122.01.07 - MOBILIÁRIO EM GERAL

12230001/2021 EMPENHO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESTE PODER LEGISLATIVO.

ANCELMO BEZERRA DA SLVA

3.849,001001 - 1001 - 449052000012290001 29/12/2021LIQUIDAÇAO REFERENTE NOTA FISCAL Nº 000.001.709

FIO PALARTELO MIT 2X2,50MM122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CONECTOR P10 ESTERIO MOD. P10 NINJA122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CX ACUSTICO FOCO 35 BRANCA122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CONECTOR RCA AUDIO/VIDEO MOD RCA NIMJA JATEADO122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CONECTOR XLR PAINEL 3 POLOS MCHO122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

MICROFONE DE MESA SUNDVOICE MM110122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CABO EM ROLO DE MICROFONE 0,20MM MOD SC20 PRETO122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CONECTOR RXL LINHA 3 POLOS FEMEA122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

PLUG ADAPITADOR  P10/ P2 ESTERIO OURO VERMELHOI122.01.03 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

6.848,00TOTAL DE (3) NOTAS SOMA

Página 1 de 1

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA
PRESIDENTE

JANETE BARROS PEREIRA
CONTADORA CRC/SE 3.176
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

01/01/2021 até 31/12/2021DESPESA DE CAPITAL INCORPORADA - BENS IMÓVEIS

UO - Ação - ClassDataLiquidação Valor
Fornecedor

Empenho

7230001/2021 VALOR CORRESPONBDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DO TELHADO, PINTURA E INSTALAÇÃO ELÉTRICA

EE & E ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

29.627,851001 - 1001 - 44905100009210001 21/09/2021REF.LIQUIDAÇÃO A QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL Nº 04/2021

OBRAS E INSTALAÇÕES122.02.99 - BENS IMOVEIS - CÂMARA

-29.627,851001 - 1001 - 44905100009210001 21/09/2021REF. A RETENÇÃO INDEVIDA. CORREÇÃO DA LIQUIDAÇÃO.

OBRAS E INSTALAÇÕES122.02.99 - BENS IMOVEIS - CÂMARA

29.627,851001 - 1001 - 449051000010080001 08/10/2021REF.LIQUIDAÇÃO A QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL Nº 04/2021

OBRAS E INSTALAÇÕES122.02.99 - BENS IMOVEIS - CÂMARA

29.627,85TOTAL DE (3) NOTAS SOMA

Página 1 de 1

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA
                       PRESIDENTE CONTADOR CRC/SE 3.176
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXERCÍCIO DE 2021

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE BENS DE  NATUREZA INDUSTRIAL
(Resolução TC 223/2002 – art. 2°,  c , item 16)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

Aracaju/SE, 31 de Dezembro de 2021

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXERCÍCIO DE 2021

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM OS
PASSIVOS FINANCEIROS EXCETUANDO OS RESTOS À PAGAR 

(Resolução TC 223/02 – art. 2°, alínea “c”, item 17)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA 0,00

Porto da Folha/SE, 31 de Dezembro de 2021

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176
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Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

CONTA INSCRIÇÃO SALDO ATUALBAIXA

RESTOS A PAGAR POR ANO
LIQ. INSC.

 EM RP

2021
DATA EMPENHO DATA LIQ.EMPENHO

Página 1 de 1

SALDO
ANTERIOR LANÇAMENTO

211 RESTOS A PAGAR 0,00 0,007.613,000,00 7.613,000,00

2021 0,00 7.613,000,007.613,000,00 0,00

211.01 = RP PROCESSADOS 1.113,00 0,000,000,00 1.113,000,00

273,00 273,000,00 0,000,0012230002/2021 0,0023/12/2021 30/12/202118641104000140 - MANOEL WYLONN MARTINS SOBRINHO

840,00 840,000,00 0,000,0012220002/2021 0,0022/12/2021 31/12/202113381389000104 - PEREIRA MOVEIS LTDA

211.02 = RP NÃO PROCESSADOS 6.500,00 0,000,000,00 6.500,000,00

6.500,00 6.500,000,00 0,000,001050001/2021 0,0005/01/202107795793000121 - ATEC ASSISTENCIA EC CONTABIL

TOTAL PROCESSADO:

TOTAL NÃO PROCESSADO:

TOTAL:

0,000,00 0,001.113,00 1.113,00

0,006.500,000,00 6.500,000,00

7.613,000,00 0,007.613,00 0,00

028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 102.438.795-04 - JANETE BARROS PEREIRA CRC: 3176/0/SE

CONTADORAPresidnete

0,00

0,00

0,00

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:11
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 7148924A7A19EEDF1AE855F958015556

Processo TC/003701/2022

página 67 da peça unificada

RELRESTPAG - Nº 91/2022

SETOR DE PROTOCOLO

página 1

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=7148924A7A19EEDF1AE855F958015556


ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXERCÍCIO DE 2021

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O PASSIVO  
PERMANENTE

(Resolução TC 223/02 – art. 2°, alínea “c”, item 19)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

Aracaju/SE, 31 de Dezembro de 2021

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:11
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXERCÍCIO DE 2021

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO PAGAS
(Resolução TC 223/2002 – art. 2°, alínea “c”, item 20)

Seq. Especificação dos Passivos Cancelados Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

BARRA DOS COQUEIROS/SE, 31 de Dezembro de 2021

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176
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TERMO DE CONFERÊNCIA DO CAIXA

Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA

Aos TRINTA E UM  ( 31 ) dias do mês DOZE  ( 12 ) do ano de DOIS MIL E VINTE E UM  ( 2021 ) na sala da Tesouraria,
reuniu-se a Comissão especificamente, e na forma da Lei, designada para apuração do saldo existente no caixa nesta data.
Procedida a análise dos ítens levantados, verificou-se que:

O SALDO NO CAIXA NESTA DATA É DE  R$ 0,00

PORTO DA FOLHA, 31 de Dezembro de 2021

/// ///

COMISSÃO

Nada mais havendo para constar,
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Não existe nenhuma CONCILIAÇÃO BANCÁRIA a ser exibida

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Dezembro / 2021

Ágape Sistemas - AgGestor

RUA DR. JOAO LIMA, 1036, CENTRO
CEP: 49.800-000
CNPJ: 01.833.866/0001-46

CAMARA MUN. VEREADORES DE PORTO DA FOLHA
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

EXERCÍCIO DE 2021

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE PASSIVOS
(Resolução TC/SE 223/2002 – art. 2°, alínea “c”, item 24)

SEQ. ESPECIFICAÇÃO DOS PASSIVOS CANCELADOS VALOR

SEM MOVIMENTO

SOMA 0,00

Porto da Folha/SE, 31 de Dezembro de 2021

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 01.833.866/0001-46

UA de Domicílio: DRF ARACAJU-SE Código da UA: 05.201.00

Endereço: R DR JOAO LIMA,1036

Bairro: CENTRO CEP: 49800-000 Município: PORTO DA FOLHA UF: SE

Responsável: 028.188.485-47 - EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA

Situação: ATIVA Ente Federativo Responsável: 13.131.982/0001-00

Natureza Jurídica: 106-6 - ORGAO PUBL. DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL Data de Abertura: 07/02/1997

CNAE: 8411-6/00 - Administração pública em geral

Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
QUADRO SOCIETÁRIO NÃO OBRIGATÓRIO POR SUA NATUREZA JURÍDICA

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Ausência de Declaração ______________________________________________________________________________
GFIP (Período de Apuração) CNPJ/CEI: 01.833.866/0001-46 2021 - JAN

2022 - JAN

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 01.833.866/0001-46

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

51.6.19.004197-63 4834-- MULTA
ISOLADA

30/09/2019 19321.020.806/2019-38 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (Sistema DIVIDA) ___________________________________________________________
CNPJ: 01.833.866/0001-46

Inscrição: 60448444-5 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

_________________________________________________________________________________________________________________

CNPJ: 07.661.108/0001-74 vinculado ao mesmo Ente Federativo

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PORTO DA FOLHA - SE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Débito (SIEF) _______________________________________________________________________________________
CNPJ: 07.661.108/0001-74

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 22/03/2018 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 14164745999700

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 26/03/2019 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 14033593782723

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 23/03/2020 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 12823801618709

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 22/03/2021 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 16151470544706

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 07.661.108/0001-74

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

51.6.19.004478-99 4834-- MULTA
ISOLADA

30/09/2019 19321.019.454/2019-78 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

_________________________________________________________________________________________________________________

CNPJ: 10.319.517/0001-00 vinculado ao mesmo Ente Federativo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO DA FOLHA

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Ausência de Declaração ______________________________________________________________________________
GFIP (Período de Apuração) CNPJ/CEI: 10.319.517/0001-00 2021 - FEV

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para este vinculado.

_________________________________________________________________________________________________________________

CNPJ: 13.131.982/0001-00 Ente Federativo Responsável

MUNICIPIO DE PORTO DA FOLHA

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Ausência de Declaração ______________________________________________________________________________
DCTF (Período de Apuração) 2022 - JAN

GFIP (Período de Apuração) CNPJ/CEI: 13.131.982/0001-00 2021 - ABR

Pendência - Parcelamento (SIPADE) _______________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Processo Receita Parc.Atraso Situação

10510.723.192/2021-62 3703-PASEP 1 ATIVO

Parcelamento com Exigibilidade Suspensa (SIPADE) ________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Processo Receita Situação

10510.723.193/2021-15 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.722.906/2021-73 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.722.907/2021-18 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.722.908/2021-62 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

10510.726.954/2021-82 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.720.239/2022-75 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.720.240/2022-08 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.720.241/2022-44 1345-DCTF - MULTA
ATRASO/FALTA

ATIVO

19555.720.242/2022-99 3703-PASEP ATIVO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Pendência - Débito (SIEF) _______________________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

3703-01 - PASEP 10/2021 25/11/2021 33.419,74 29.314,60 DEVEDOR

3703-01 - PASEP 11/2021 24/12/2021 30.767,29 25.771,94 DEVEDOR

3703-01 - PASEP 12/2021 25/01/2022 56.218,44 52.071,94 DEVEDOR

3703-01 - PASEP 02/2022 25/03/2022 18.365,98 13.648,67 DEVEDOR

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 24/01/2022 17/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 14452302212048

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 23/12/2021 25/03/2022 1.002,59 1.002,59 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 19672788885030

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 22/02/2022 25/03/2022 562,18 562,18 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 11154252154075

Débito com Exigibilidade Suspensa (SIEF) ________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/06/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16803020700557

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/07/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16801020700601

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/08/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16800020700767

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/09/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16808020700896

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/10/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16806020700932

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/11/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16800030700026

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/12/2021 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16808030700155

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/01/2022 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16806030700200

3676-01 - ALVARá/HABITE-SE 01/02/2022 09/05/2022 2.926,52 2.926,52 A VENCER

          Notificação de lançamento: 16804030700348
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Pendência - Processo Fiscal (SIEF) ______________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Processo Situação Localização

10510.722.375/2015-12 DEVEDOR DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-SDR-BA

Pendência - Débito (SICOB) ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Débito: 11288132-7 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 13557383-1 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 13663495-8 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 13663496-6 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 15379018-0 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 15379019-9 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 18966504-1 Situação: 030202 - AG. EXPIR. PRAZO P/ REG. LDCG.

Débito: 18966505-0 Situação: 030202 - AG. EXPIR. PRAZO P/ REG. LDCG.

Débito: 43209559-4 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito: 43209560-8 Situação: 050201 - SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL

Débito com Exigibilidade Suspensa (SICOB) _______________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Parcelamento: 62046070-9 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

ESP.OPP LEI 12.810/13

Parcelamento: 62189892-9 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63733450-7 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63740109-3 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63773981-7 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63846068-9 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63879477-3 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63905132-4 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Parcelamento: 63934250-7 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63963707-8 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63976278-6 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 63982063-8 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 64028843-0 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 64067525-5 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 64099880-1 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 64146096-1 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 64212244-0 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

Parcelamento: 64237763-4 Situação: 000001 - ATIVO/EM DIA

RFB LEI 10522/02 - SIMP. ORGAO PUBLICO

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

51.6.19.003836-37 4834-- MULTA
ISOLADA

22/08/2019 19321.007.838/2019-48 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

51.7.17.001793-83 0836-PASEP 22/12/2017 10510.503.658/2017-29 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

51.7.19.000644-31 0836-PASEP 01/04/2019 10136.294.062/2019-17 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

51.7.20.001335-83 0836-PASEP 14/09/2020 10136.830.202/2020-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

51.7.20.001587-30 0836-PASEP 14/12/2020 10136.837.364/2020-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

Pendência - Inscrição (Sistema DIVIDA) __________________________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Inscrição: 11288133-5 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 12280575-5 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 12503216-1 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 12972878-0 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 13316016-5 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16479265-1 Situação: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA

Inscrição: 16479266-0 Situação: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA

Inscrição: 44721153-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 44721154-4 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 44721182-0 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 44721183-8 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (Sistema DIVIDA) ___________________________________________________________
CNPJ: 13.131.982/0001-00

Inscrição: 31482443-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 31497306-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 31593643-6 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 32706303-3 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 35267215-3 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 35267216-1 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 35500872-6 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 36468096-2 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 36535426-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 37097660-6 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 37243603-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39006503-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39006504-8 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39474919-7 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39699709-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39699710-4 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39968164-7 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39968167-1 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Inscrição: 39968175-2 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39968176-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39968181-7 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 39968182-5 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 40305856-2 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 40305857-0 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 40480647-3 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 40480648-1 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

Inscrição: 55786762-2 Situação: 000732 - PARCELAMENTO DA LEI 12.810/2013

_________________________________________________________________________________________________________________

CNPJ: 17.763.253/0001-10 vinculado ao mesmo Ente Federativo

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Débito (SIEF) _______________________________________________________________________________________
CNPJ: 17.763.253/0001-10

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 22/03/2018 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 13470063308107

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 26/03/2019 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 18123630258124

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 23/03/2020 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 10711481709139

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 22/03/2021 18/03/2022 500,00 500,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 15460487140177

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 17.763.253/0001-10

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

51.6.19.004192-59 4834-- MULTA
ISOLADA

30/09/2019 19321.024.174/2019-81 DEVEDOR PRINCIPAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CPF do certificado: 028.188.485-47

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 18/04/2022 11:21:44

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 01.833.866 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE

Situação: ATIVA EM COBRANCA

_________________________________________________________________________________________________________________

CNPJ: 45.438.901/0001-06 vinculado ao mesmo Ente Federativo

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (CMMA)

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Ausência de Declaração ______________________________________________________________________________
GFIP (Período de Apuração) CNPJ/CEI: 45.438.901/0001-06 2016 - DEZ

2017 - JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 13º

2018 - JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 13º

2019 - JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 13º

2020 - JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 13º

2021 - JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 13º

2022 - JAN

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para este vinculado.

Vinculados sem Pendência/Exigibilidade Suspensa _________________________________________________________________
Não foram detectadas pendências nos controles da Receita Federal e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para os seguintes vinculados:

CNPJ: 14.862.038/0001-88 vinculado ao mesmo Ente Federativo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CNPJ: 18.869.003/0001-21 vinculado ao mesmo Ente Federativo

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JANETE BARROS PEREIRA
REGISTRO.......... :  SE-003176/O-4
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  102.438.795-04

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 30/12/2021 as 09:07:04.
Válido até: 30/03/2022.
Código de Controle: 717971.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.
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RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM

TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 

12 MESES)  PROCESSADOS¹
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 110.968,91 116.306,60 115.730,42 115.639,70 115.639,70 116.970,70 113.892,85 115.639,70 115.639,70 115.639,70 115.639,70 153.344,99 1.421.052,67 0,00

   Pessoal Ativo 110.968,91 116.306,60 115.730,42 115.639,70 115.639,70 116.970,70 113.892,85 115.639,70 115.639,70 115.639,70 115.639,70 153.344,99 1.421.052,67 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 91.571,00 96.260,00 95.570,00 95.570,00 95.570,00 96.670,00 94.126,33 95.570,00 95.570,00 95.570,00 95.570,00 126.731,40 1.174.348,73

      Obrigações Patronais 19.397,91 20.046,60 20.160,42 20.069,70 20.069,70 20.300,70 19.766,52 20.069,70 20.069,70 20.069,70 20.069,70 26.613,59 246.703,94

      Benefícios Previdenciários 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadoria, Reservas e Reformas 0,00

      Pensões 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00

   Outras despesas de pessoal com terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 110.968,91 116.306,60 115.730,42 115.639,70 115.639,70 116.970,70 113.892,85 115.639,70 115.639,70 115.639,70 115.639,70 153.344,99 1.421.052,67 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

_____________________________________
EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA

PRESIDENTE

2,17%

3.531.686,98

3.727.891,81

3.924.096,64

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

MARCOS JOSÉ DE SOUZA LIMA
ENCARREGADO DE TESOURARIA

______________________________________

CONTADORA  CRC: 3176/0/SE

__________________________________

 CONTROLE INTERNO
RONALDO DA SILVA 

__________________________________

JANETE BARROS PEREIRA

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser 
excluídos.

DESPESA COM PESSOAL

PERCENTUAL APLICADO COM PESSOAL ATÉ O PERÍODO

AGO/2021 SET/2021 OUT/2021 NOV/2021 DEZ/2021

DESPESAS EXECUTADAS

CÁLCULO DA RCL VALOR

65.401.610,72                             

1.421.052,67                               

FONTE: Sistema <Ágape Sistemas>, Unidade Responsável <Itabi>, Data da emissão <13/05/2021>.

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

JAN/2021 FEV/2020

% SOBRE A RCL

MAR/2020 ABR/2020 MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3° QUADRIMESTRE 2021

Anexo 1 - Pessoal Página 1 de 1
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R$ 1,00

De Exercícios Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

Recursos Ordinários 7.613,00 0,00 1.113,00 0,00 0,00 6.500,00

Outros Recursos não Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 7.613,00 0,00 1.113,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema <Ágape Sistemas>, Unidade Responsável <Itabi>, Data da emissão <13/05/2021>.

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

_____________________________________
EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA

PRESIDENTE

__________________________________
JANETE BARROS PEREIRA

CONTADORA  CRC: 3176/0/SE

______________________________________
MARCOS JOSÉ DE SOUZA LIMA

ENCARREGADO DE TESOURARIA

__________________________________
RONALDO DA SILVA 

 CONTROLE INTERNO

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Estados, DF e Municípios

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3° QUADRIMESTRE 2021

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar Empenhados 

e Não Liquidados de 
Exercícios Anteriores

Demais Obrigaçãoes 
Fianceiras

NOTA: 

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO)1

Arquivo assinado digitalmente por JANETE BARROS PEREIRA:10243879504 em 22/04/2022 15:11:12
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código D746F6D08F787E00827B402473651917

Processo TC/003701/2022

página 88 da peça unificada

URGFISCEX - Nº 24/2022

SETOR DE PROTOCOLO

página 2

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=D746F6D08F787E00827B402473651917


Tabela 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Estado, DF e Município

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida R$ 65.401.610,72 0
Receita Corrente líquida Ajustada R$ 65.401.610,72 0

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.421.052,67 2,17%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 3.924.096,64 6,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 3.727.891,81 5,70%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3.531.686,98 5,47%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 0 0

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0 0

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0 0

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0 0

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0

Valor Total 0,00 6.500,00

FONTE: Sistema <Ágape Sistemas>, Unidade Responsável <Itabi>, Data da emissão <13/05/2021>.

_____________________________________
EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA

PRESIDENTE

__________________________________
JANETE BARROS PEREIRA

CONTADORA  CRC: 3176/0/SE  CONTROLE INTERNO

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

______________________________________
MARCOS JOSÉ DE SOUZA LIMA

ENCARREGADO DE TESOURARIA

__________________________________
RONALDO DA SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3° QUADRIMESTRE 2021
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                                                               ESTADO DE SERGIPE
                                            CÃMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

PROJETOS EM ANDAMENTO

Nos termos estabelecidos no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101/00 e 
na Resolução TC n° 222/02, demonstramos abaixo a relação de projetos em andamento em 
31/12/2021:

DESCRIÇÃO DO PROJETO
DATA DO

INÍCIO

DATA
PREVISTA -

CONCLUSÃO

                 NÃO  TEM MOVIMENTO 

_Porta Folha/SE, 31 de dezembro de 2021     

 
                               EDUARDO MARCEL PEREIRA LIMA E LIMA

PRESIDENTE
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       ESTADO DE SERGIPE  

                        CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

      EXERCÍCIO DE 2021 

 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DE INSUBSISTÊNCIA ATIVA 

(Resolução TC/SE 223/2002 – art. 2°, c, item 25) 

 

 

 

Seq. Especificação das Insubsistências Ativas Valor 

   

   

   

SEM MOVIMENTO 

   

   

   

 
SOMA 

 

 

 

 

 

Carira/SE, 31 de Dezembro de 2021 
 

EDUARDO MARCEL PEREIRA LIMA E LIMA JANETE BARROS PEREIRA                                                                                            

PRESIDENTE  CONTADOR CRC/SE 3.176 
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              ESTADO DE SERGIPE  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

 

 

 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro 

de 2021. 

 
 

 
 

NOTA 1 - Contexto Operacional 

A Câmara Municipal de Vereadores de Porto da Folha  é pessoa jurídica 

de direito público .

 

NOTA 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos 

dispositivos legais que regulam a matéria, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 

101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) expedidas pela STN e demais 

disposições normativas vigentes. 

 
NOTA 3 - Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações 

complementares Despesas 

 
As despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria 

Interministerial STN/MF e SOF/MPOG n.º 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, 

sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no 

Elenco de Contas (PCASP), expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. O registro, 

no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, 

considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas no exercício. Sob o enfoque 

patrimonial, considerou-se o regime de competência para as despesas, sendo registradas 

mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores. As alterações da situação líquida 

patrimonial foram registradas à conta de variações patrimoniais ativas (aumentativas) e passivas 

(diminutivas). 

 
Ativo, Passivo e demais contas de controle das classes 5, 6, 7 e 8 

 
As contas de Ativo e Passivo e as demais classes (5, 6, 7, 8) foram 

classificadas em conformidade com os desdobramentos previstos no Elenco de Contas (PCASP), 

expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, e seus lançamentos fundamentados no 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e nas Instruções de Procedimentos 

Contábeis (IPC), publicadas pela STN. 
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              ESTADO DE SERGIPE  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

 

 

 

 

 

NOTA 4 - Estoques 

O método aplicado ao controle de estoque é o de Custo Médio 

Ponderado. O valor escriturado nas contas de estoque na contabilidade é o mesmo que foi 

inventariado pelo almoxarifado. O Setor de Almoxarifado também conta com controle de itens 

sistematizado. 

 
NOTA 5 - Imobilizado 

A Comissão de Patrimônio inventariou os bens móveis e imóveis ao 

final do exercício, onde foi constatado que o valor inventariado é o mesmo que se encontra 

escriturado na contabilidade. 

 

 
NOTA 6 – Considerações finais 

As classes de contas 7 e 8, referente aos controles dos atos potenciais 

ativos e passivos, podem vir a afetar direta ou indiretamente o patrimônio da entidade. 

Durante o exercício, foi recebido a título de transferência do Poder Executivo o montante de R$ 
1.936.789,08 (Hum milhão, novecentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e nove reais e oito 

centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

   

                                                                   Porto da Folha /SE, 18 de abril de 2022  

 

 

 

 

 

 

                                        

 JANETE BARROS PEREIRA 

                                                                     Contabilista: CRC -3176/SE 
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ASSESSORIA DE APOIO PROCESSUAL

TERMO DE RETIRADA

CERTIFICAMOS que foram retirados do Processo TC/ 003701/2022 os 

documentos de natureza fiscal (DRENDBGESTR - 76/2022), referente à Declaração de 

Imposto de Renda pertencente ao Senhor EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E 
LIMA (CPF nº 028.188.485-47) exercício de 2022 ano-calendário 2021.

Por oportuno, registramos, ainda, que, com vistas à proteção do sigilo 

previsto na norma vigente, os supracitados documentos serão arquivados em pasta 

especifica na Diretoria Técnica.

Aracaju, 21 de maio de 2022

MARIA VIRGÍNIA SANTOS BARROSO
ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Matrícula 462
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SETOR DE PROTOCOLO

AUTUAÇÃO

 

 

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 003701/2022, referente a  
CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO.

 

 

 

Aracaju, 21 de Maio de 2022
 
 

Flávio Conceição de Oliveira Neto

Conselheiro Presidente do TCE/SE
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GABINETE CONS.ULICES DE ANDRADE FILHO

Encaminhe-se à 3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção para análise.

Em 30 de maio de 2022.

Conselheiro Ulices de Andrade Filho
Relator
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GABINETE CONS.ULICES DE ANDRADE FILHO

Encaminhe-se à 3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção para juntar ao Processo 
TC 003701/2022. 

Em 12 de janeiro de 2023.

Conselheiro Ulices de Andrade Filho
Relator
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3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

 

 

 

DESPACHO 

 

À Senhora Ivone Santos do Nascimento, Analista de Controle Externo 
deste Tribunal de Contas, para análise. 

 
 

 

Aracaju, 15 de fevereiro de 2023. 

 

José Nivaldo Oliveira Gois 
Analista de Controle Externo I 

Coordenador 
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3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

 

 
1  

PROCESSO TC Nº : TC – 003701/2022 

ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

ESPÉCIE : CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

GESTOR : EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA 

RELATOR : Cons. ULICES DE ANDRADE FILHO 

 

RELATÓRIO DE CONTAS ANUAIS 

 

1– INTRODUÇÃO 

A presente Prestação de Contas, da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA 

FOLHA /SE, relativa ao exercício financeiro de 2021, foi encaminhada a este Tribunal 

em 18/03/2022, através do Protocolo TCE/SE nº 003701/2022, dentro do prazo legal 

estabelecido no art. 41, da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88, do Regimento 

Interno desta Corte de Contas. 

A análise desta Prestação de Contas teve como parâmetros a Lei nº 4.320/64 

e, no que coube, os demais instrumentos normativos aplicáveis, a saber: Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, Lei Complementar Estadual nº 205/2011, 

Portaria STN nº 634/2013 (regras gerais acerca das diretrizes, normas e 

procedimentos contábeis aplicáveis aos entes da Federação); Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCTSP (emitidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade); MCASP; Resolução TCE nº 283/2013 (aplicável a fundos 

de saúde); Resolução TCE nº 243/2007 (aplicável ao FUNDEB) Regimento Interno 

do TCE/SE e Resolução TCE nº 223/2002. 

2 – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - ORÇAMENTO INICIAL 

O orçamento financeiro para o exercício de 2021, aprovado pela Lei nº 699, de 

01/01/2021, fixou para a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, a importância 

de R$ 2.290.000,00. 

2.2 - COMPOSIÇÃO TOTAL DA RECEITA INCLUINDO OS REPASSES 

FINANCEIROS 
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Os repasses do Executivo Municipal para a Câmara, por serem transferências 

intraorçamentárias, não figuram entre as receitas orçamentárias próprias da referida 

unidade, embora destinem-se a cobrir despesas orçamentárias. Assim, a composição 

total da receita destinada a cobrir os gastos orçamentários, obtida pela adição, às 

receitas orçamentárias, das transferências financeiras repassadas pelo executivo 

municipal, deduzidas as eventuais devoluções de saldos dessas transferências, 

encontra-se evidenciada na planilha abaixo. 

Descrição R$ % 

Receitas Correntes 0,00 0,00% 

Receitas de Capital 0,00 0,00% 

Repasse do Poder Executivo 1.936.514,59 100,00% 

Total Geral 1.936.514,59 100,00% 

 

2.3 – DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA 

No quadro a seguir encontra-se demonstrado o resumo das despesas orçada e 

realizada segundo as categorias econômicas. 

Especificação 

Despesa (Dotação) Despesa (Realização) 
Economia 

Orçamentária Despesas 

empenhadas  

 Inicial  

(d) 

Atualizada 

(e) 

Empenhada 

(f) 

Liquidada 

(g) 

Paga 

(h) (i = e-f) 
% de 

(e) 

a pagar (f-h) 

Despesas 
Correntes   

2.240.000,00 1.943.419,86 1.890.275,74 1.883.775,74 1.883.502,74 53.114,12 2,73% 6.773,00 

Despesas de 
Capital 

50.000,00 46.390,85 46.238,85 46.238,85 45.398,85 152,00 0,33% 840,00 

Total das 

Despesas 

Orçamentárias 

2.290.000,00 1.989.810,71 1.936.514,59 1.930.014,59 1.928.901,59 53.296,12 2,68% 7.613,00 

 

2.4 - RECEITA X DESPESA 

Demonstramos, no quadro a seguir, comparativo entre os totais de receitas e 

despesas da execução. 

Descrição R$ 

Total da Receita Obtida 1.936.514,59 

Despesa Realizada 1.936.514,59 

Déficit 0,00 
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3- DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

3.1 – GASTOS E TRANSFERÊNCIAS 

Compendiamos, no quadro a seguir, os limites constitucionais e legais a serem 

observados pela Câmara Municipal. Nesse demonstrativo encontram-se evidenciadas 

as despesas realizadas no exercício, assim como a verificação do cumprimento aos 

limites constitucionais e/ou legais relativos a: 

3.1.1 - Gastos com pessoal em relação à RCL do Município (Art. 20, III, “a” da 

LRF); 

3.1.2 - Gastos com folha de pagamento em relação à receita total da Câmara 

(§ 1º do artigo 29-A da CF/88); 

3.1.3 - Subsídios pagos aos vereadores (Art. 29, incisos VI e VII, da CF/88; lei 

de iniciativa da Câmara); 

 Gastos com pessoal / 

RCL 

Folha de Pagamento / 

Receita total da CM 

Subsídios dos 

Vereadores 

Base Legal Art. 20, III, "a" da LRF 
§ 1º do artigo 29-A da 

CF/88 

Art. 29, incisos VI 
e VII, da CF/88; 
Lei Municipal. 

Limite  
Percentual (p) 

Máximo  
6% 

Máximo  
70% 

Máximo 

Base de Cálculo (k) 65.401.610,72 1.936.514,59  

Limite legal em R$ (a) 3.924.096,64 1.355.560,21 792.000,00 

Valor efetivado em R$ (b) 1.421.052,67 1.174.348,73 772.296,33 

Diferença em R$ (c = b-a) (2.503.043,97) (181.211,48) (19.703,67) 

% aplicado (d = b*100/k) 2,17% 60,64%  

SITUAÇÃO REGULAR REGULAR REGULAR 

 
 

4- DOS RESTOS A PAGAR EM FINAL DE MANDATO (Art. 42 da LRF) 

Não se aplica. 

 

5- RESULTADO DA INSPEÇÃO 

Não foi realizada inspeção relativa ao período em análise. 

 

Arquivo assinado digitalmente por IVONE SANTOS DO NASCIMENTO:26510448572 em 17/02/2023 12:21:07
Valide a autenticidade deste em 'https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código A2699A5FF1F2BDA7ADB1B30E8D902FCD

Processo TC/003701/2022

página 104 da peça unificada

RELCOT - Nº 14/2023

3ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 3

https://etce.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=A2699A5FF1F2BDA7ADB1B30E8D902FCD


 

 
3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

 

 
4  

6- PROCESSOS JULGADOS ILEGAIS OU EM TRAMITAÇÃO 

De acordo com o banco de dados desta Corte de Contas, até a presente data, 

não existem processos julgados relativos ao período em análise, bem como não há 

processos em tramitação neste Tribunal, à exceção das contas em exame. 

 

7 – CONCLUSÃO 

Após análise do presente processo de Prestação de Contas da CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. 

EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA, e, atendendo ao disposto no art. 9º, 

inciso III, da Resolução 171/95, entendemos que as referidas contas estão regulares, 

cabendo-lhes quitação plena, conforme parametriza o artigo 43, inciso I, da Lei 

Complementar nº 205/2011. 

Este é o Relatório. 

3ª CCI, em 17/02/2023 

Ivone Santos do Nascimento 
Analista de Controle Externo II 

Mat. 889 
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DESPACHO 

 

Aprovo a instrução, nos termos do Parágrafo Único do artigo 30-A da Lei 

Complementar Estadual nº 204/2011, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 371/2022, c/c art. 11 da Resolução 171/95, e encaminho os autos ao 

Exmo. Conselheiro Relator, Ulices de Andrade Filho, a fim de que seja adotado o 

procedimento previsto no art. 165, § 2º, do Regimento Interno do TCE/SE. 

 

Aracaju, 17 de fevereiro de 2023. 

 

José Nivaldo Oliveira Gois 

Coordenador da 3ª CCI 
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GABINETE CONS.ULICES DE ANDRADE FILHO

Encaminhe-se ao Ministério Público para emissão de Parecer.

Em 24 de fevereiro de 2023.

Conselheiro Ulices de Andrade Filho
Relator
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador EDUARDO SANTOS 
ROLEMBERG CÔRTES, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 10 de março de 2023.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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Processo nº 003701/2022 (Eletrônico)
Origem           : CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA

Assunto          : 0048 – CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO  - 2021 

Interessado    : Eduardo Marcel Pereira de Lima e Lima

                        
PARECER   769/2023

1. Trata-se de análise técnica das Contas Anuais da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

DA FOLHA, do exercício de 2021, de responsabilidade de EDUARDO MARCEL 

PEREIRA DE LIMA E LIMA, tombado sob nº 2022/003701 de 18/03/2022. 

2. A Unidade Técnica apresentou o Relatório de Contas s/nº em 17/02/2023 fls. 01/10 

(DOC41), opinando pela REGULARIDADE DAS CONTAS, com fulcro no art. 43, I, da 

LC nº 205/2011.

3. Em Despacho s/nº de 24/02/2023 (DOC43), o Relator solicita a manifestação do 

Ministério Público de Contas.

4. É o relatório. 

Mérito

5. Por outro lado, observamos que o Poder Legislativo de PORTO DA FOLHA possui 
um Quadro de Pessoal ATIVO composto de 11 (onze) vereadores; e 18 (dezoito) 

comissionados, totalizando 29 (vinte e nove), em desacordo com o art. 37 da 

Constituição Federal, que tem como regra a entrada no serviço através de concurso 

(ausência de servidores efetivos).

6. Notamos ainda (Prestação de Contas/SAGRES/Portal de Transparência da Câmara), 

que foram gastos o montante de R$ 56.000,00 (diárias R$ 42.000,00 + inscrições R$ 
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14.000,00) com Eventos de Capacitação de Vereadores fora do Estado, de 

materialidade e relevância significativa, considerando as ocorrências abaixo:
6.1. Os eventos foram realizados de forma presencial num período de plena pandemia, 

onde a maioria dos eventos foram realizados de forma online;

6.2. Os eventos no total de 04 (quatro), foram realizados sempre da mesma forma: 

cidade (Maceió/Arapiraca); quantidade de diárias (03); montante desembolsado 
para cada vereador (R$ 2.100,00). 
6.3. Foram realizados 4 eventos, 20 vereadores capacitados, e desembolsado 60 diárias 

de R$ 700,00 cada totalizando R$ 42.000,00; 

7. Observamos também (SAGRES), que fora destinado um grande volume de 
recursos financeiros com SERVIÇOS DE CONSULTORIA, de caráter não singulares 
(em tese), inseridos no cotidiano do Poder Público (Poder Legislativo de PORTA DA 

FOLHA), de materialidade e relevância significativa, no montante de R$ 149.258,00, não 

observando os princípios da razoabilidade e economicidade na contratação do serviço, 

conforme estabelecido na Resolução TC nº 288/2014, alterada pela Resolução TC nº 

323/2019. Além disso, como boa prática de gestão dos recursos públicos, os 
serviços demandados mensalmente (liquidados e pagos), devem ser devidamente 

comprovados, não só com a emissão de nota fiscal, recibo e certidões (como de fato 

ocorrem - contratos), mas, também acompanhado de Relatório das Atividades de 
Consultorias Realizadas, que deverão estar devidamente comprovadas. 

CREDOR NE MESES MENSAL TOTAL OBJETO
ATEC ASSISTÊNCIA 

CONTÁBIL

1050001 13 6.500,00 84.500,00 Serviços de Contabilidade 

Pública. 

 LIMA & FREIRE ADV. 

ASSOCIADOS

1050002 11

01

5.500,00

  4.258,00

60.500,00

    4.258,00

  

Serviços de Consultoria e 

Assessoria Jurídica.

TOTAL GERAL 149.258,00

8. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas discorda da Unidade Técnica, e opina 

pela REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVAS, da CÂMARA MUNICIPAL 
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DE PORTO DA FOLHA, do exercício de 2021, nos termos do art. 43, inciso II, da LC nº 

205/2011, de responsabilidade de EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA, 
em face da ocorrência apontada no item 5 deste parecer, que trata da ausência de 

servidores efetivos, não observada pela Unidade Técnica, recomendando a 

realização de concurso público e maior economicidade das despesas com eventos 
de capacitação fora do estado e contratação de consultorias, que devem estar 

adequadamente comprovadas por relatórios de atividades desenvolvidas.

                     É o Parecer

                     Aracaju, maio de 2023.

                     EDUARDO SANTOS ROLEMBERG CÔRTES
                                            PROCURADOR
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PROCESSO: TC/003701/2022
ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
INTERESSADO: EDUARDO MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA
PROCURADOR: EDUARDO SANTOS ROLEMBERG CÔRTES - PARECER 
769/2023
ADVOGADO: JOÃO BOSCO FREITAS LIMA - OAB/SE Nº 2927

RELATOR: Ulices de Andrade Filho

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INTI-GCUAF-249/2023

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ulices de Andrade Filho, Relator do 
Processo em epígrafe, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO à parte interessada e ao 
seu procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por meio da publicação deste 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, tomem ciência 
da inclusão do processo em pauta para que possam, querendo, acompanhar à Sessão 
MISTA (Presencial/Virtual) do Pleno desta Corte de Contas, a se realizar aos 06 (seis) 
dias do mês de julho de 2023, nos termos do art. 167, II, c/c o art. 175 do Regimento 
Interno deste Tribunal, utilizando-se do link: https://tinyurl.com/ycvwum3r .

O pedido de sustentação oral referente a processo incluído em pauta de sessão 
virtual deve ser formulado até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão de 
julgamento, por meio de protocolo do tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no 
Portal do Jurisdicionado, no sítio eletrônico do TCE/SE.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 12 de 
junho de 2023. Eu, Adriana Garangau Cesar, Assessora de Gabinete, mandei digitar.

                                                       Conselheiro Ulices de Andrade Filho
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Termo de Publicação

Atesto que em 14.06.2023 foi publicado, no Diário Oficial Eletrônico 

Ed. nº 2680 deste Órgão, Mandado de Intimação, nos termos dos 

arts. 167 e 175 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Aracaju, 14 de junho de 2023.

Adriana Garangau Cesar
Mat 2246
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Encaminhe-se à Secretaria do Pleno para publicação da Decisão proferida na Sessão do 

dia 06 de julho de 2023. 

Em 06 de julho de 2023. 

Conselheiro Ulices de Andrade Filho
Relator
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PROCESSO  : TC 003701/2022 
ORIGEM  : Câmara Municipal de Porto da Folha 
ASSUNTO  : Contas Anuais do Poder Legislativo  
INTERESSADO : Eduardo Marcel Pereira de Lima e Lima 
ADVOGADO  : João Bosco Freitas Lima – OAB/SE nº 2927 
ÁREA OFICIANTE : 3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 
PROCURADOR : Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer nº 769/2023 
RELATOR  : Cons. Ulices de Andrade Filho  

 
 

DECISÃO TC Nº     23964              PLENO 

 
EMENTA: CONTAS ANUAIS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA.  

REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

2021, GESTÃO DO SENHOR EDUARDO 

MARCEL PEREIRA DE LIMA E LIMA. 

REGULARIDADE. NOS TERMOS DO ART. 43, 

INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 

ESTADUAL Nº 205 DE 06/07/2011. DECISÃO 

UNANIME.  

 
 
DECISÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado de Sergipe: Ulices de Andrade Filho – Relator, Luiz Augusto 

Carvalho Ribeiro, Maria Angélica Guimarães Marinho, Luís Alberto Meneses, José 

Carlos Felizola Soares Filho e o Conselheiro Substituto Francisco Evanildo de 

Carvalho, com a presença do Procurador Geral João Augusto dos Anjos Bandeira de 

Mello, em Sessão do Pleno realizada no dia  06 de julho de 2023, sob a Presidência 

do Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto, por unanimidade de votos, pela 

REGULARIDADE DAS CONTAS da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, 

do exercício de 2021, nos termos do art. 43, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 

205 de 06/07/2011, de responsabilidade do gestor público Sr. Eduardo Marcel 

Pereira de Lima e Lima. 
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SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SERGIPE, Aracaju, 20 de julho de 2023. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

ULICES DE ANDRADE FILHO  

Vice-Presidente em Exercício e Relator 

 

Fui presente:       JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 

Procurador-Geral 

 

RELATÓRIO 

 

A 3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção (3ª CCI) entendeu que Contas 

referentes ao exercício financeiro de 2021, da responsabilidade do Senhor Eduardo 

Marcel Pereira de Lima e Lima, Presidente da Câmara Municipal de Porto da 

Folha/SE, foram apresentadas ao Tribunal de Contas no dia 18/03/2022, protocolo n° 

003701/2022, dentro do prazo legal estabelecido no art. 41, da Lei Complementar nº 

205/2011 e no art. 88, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

O analista aponta que o presente processo de Prestação de Contas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, exercício de 2021, de 

responsabilidade do Sr. Eduardo Marcel Pereira de Lima e Lima, e, atendendo ao 

disposto no art. 9º, inciso III, da Resolução 171/95, entendendo que as referidas contas 

estão regulares, cabendo-lhes quitação plena, conforme parametriza o artigo 43, 

inciso I, da Lei Complementar nº 205/2011. 

Levados os autos ao Ministério Público Especial, este, através do Parecer nº 

769/2023 (fl. 109/111), opinou no seguinte sentido:  

“Ante o exposto, o Ministério Público de Contas discorda da 

Unidade Técnica, e opina pela REGULARIDADE DAS CONTAS 

COM RESSALVAS, da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DA 
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FOLHA, do exercício de 2021, nos termos do art. 43, inciso II, da 

LC nº 205/2011, de responsabilidade de EDUARDO MARCEL 

PEREIRA DE LIMA E LIMA, em face da ocorrência apontada no 

item 5 deste parecer, que trata da ausência de servidores 

efetivos, não observada pela Unidade Técnica, recomendando a 

realização de concurso público e maior economicidade das 

despesas com eventos de capacitação fora do estado e 

contratação de consultorias, que devem estar adequadamente 

comprovadas por relatórios de atividades desenvolvidas.” 

 

Após, os autos vieram-me conclusos para o julgamento. 

É o relatório. 

 

VOTO DO RELATOR  

 

CONSIDERANDO que o processo foi devidamente instruído e teve a 

tramitação regular, obedecendo-se para tanto, a legislação aplicável; 

CONSIDERANDO a documentação acostada aos autos e as informações da 

equipe técnica desta Corte de Contas;  

CONSIDERANDO que no presente caso as Contas foram prestadas pela 

Câmara Municipal de Porto da Folha, por intermédio do Sr. EDUARDO MARCEL 

PEREIRA DE LIMA E LIMA, dentro do prazo estabelecido pelo art. 88 do Regimento 

Interno deste Tribunal; 

CONSIDERANDO que a Declaração de Rendimentos e de Bens do gestor, 

relativa ao período-base da gestão, estão de acordo com as exigências do Art. 8º da 

Resolução 167/94 de 21.07.94 do Tribunal de Contas do Estado; 

CONSIDERANDO a exatidão dos demonstrativos contábeis e o atendimento 

aos princípios da legalidade, legitimidade e razoabilidade, além do atendimento ao 

princípio da oportunidade que estabelece informações íntegras e tempestivas para 

os demonstrativos contábeis; 
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CONSIDERANDO que as contas devem ser julgadas regulares quando 

evidenciarem a exatidão dos demonstrativos contábeis de forma clara e objetiva e 

atender aos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade 

dos atos de gestão do responsável; 

CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo; 

CONSIDERANDO a análise e pronunciamento da CCI oficiante; 

CONSIDERANDO o parecer nº 769/2023 do Ministério Público de Contas; 

CONSIDERANDO o relatório e voto do Conselheiro Relator; 

CONSIDERANDO o que mais consta dos autos. 

 

Ante toda a fundamentação apresentada, que passa a integrar este dispositivo 

como se aqui estivesse transcrita, Voto pela REGULARIDADE das Contas da Câmara 

Municipal de Porto da Folha, referentes ao exercício de 2021, nos termos do artigo 43, 

inciso I, da Lei Orgânica do TCE/SE, de responsabilidade do gestor público Sr. 

Eduardo Marcel Pereira de Lima e Lima, CPF: 028.188.485-47, com endereço para 

correspondência na Praça Pedro de Xavier de Melo, n° 957, casa 53 – Porto da 

Folha/SE, Centro. 

. 

 

É como voto 

  

 

Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO 

Relator 
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Aos seis (06) dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às nove horas, em Sessão 1 

Ordinária do Pleno, sob a Presidência do Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto, com a 2 

presença do Cons. Ulices de Andrade Filho, Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, Consª 3 

Maria Angélica Guimarães Marinho, Cons. Luis Alberto Meneses, Cons José Carlos Felizola 4 

Soares Filho, Cons. Substituto Francisco Evanildo de Carvalho (em substituição a Consª 5 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas – ausência justificada)  bem como do Procurador-6 

Geral do Ministério Público Especial junto a este Tribunal, João Augusto dos Anjos Bandeira 7 

de Mello. Abertura da Sessão: Havendo número legal, o Cons. Presidente declarou aberta 8 

a sessão. Da Ata: Lida e aprovada a Ata da sessão anterior. Distribuição dos Processos: 9 

Distribuição de 75 (setenta e cinco) processos autuados no período de 16/06/2023 a 10 

27/06/2023. Expedientes recebidos e expedidos: Não houve. Comunicações e 11 

Proposituras. Do Cons. Presidente: Inicialmente saudou a todos os presentes e aos que 12 

assistiam a sessão através do canal YouTube. Em seguida, propôs votos de congratulações 13 

pelo transcurso dos natalícios do (a): Vereadora Ângela Maria de Melo; Promotores de 14 

Justiça Nilzir Soares Vieira Júnior, José Lucas de Silva Góes, Antônio Carlos Nascimento 15 

Santos, Eduardo Lima de Matos, Solano Lúcio de Oliveira e Luiz Cláudio Almeida Santos; 16 

Procuradora do Estado Kátia Kellen Souza dos Anjos; Vice-Presidente da AMASE, Juiz 17 

Sérgio Menezes de Lucas; Srª  Albanir Paiva Lessa Lima, cônjuge do Conselheiro Substituto 18 

Alexandre Lessa; Promotora de Justiça Cláudia Virgínia Olivia de Sá; Deputada Estadual 19 

Josefa Aurea de Souza Ribeiro; Marinez Silva Pinheiro Lino, Prefeita do Município de Monte 20 

Alegre; Conselheiro aposentado deste Tribunal Antônio Manoel de Carvalho Dantas; da 21 

servidora desta Casa Mirian da Silva Ribeiro; Prefeito do Município de Salgado, Givanildo 22 

de Souza Costa. Ato contínuo, propôs moção de pesar pelos falecimentos do empresário 23 

Luiz Fernando Ribeiro Brandi, esposo da Ouvidora do Ministério Público de Sergipe, 24 

Procuradora de Justiça Ana Christina Brandi e da Tenente Coronel Aline Oliveira do Corpo 25 

de Bombeiros Militar de Sergipe, externando condolências aos amigos e familiares. Em 26 

seguida, destacou que no último dia 3 de julho o ex-Governador João Alves Filho, in 27 

memoriam, completaria 82 anos de idade, considerando ser pertinente o registro por se 28 

tratar, sob a sua ótica e possivelmente com a vênia dos demais Conselheiros, de um dos 29 

maiores homens públicos que a história de Sergipe concebeu, que deixou um legado de 30 

muita realizações e de um espírito republicano diferenciado, sendo mister sempre lembrar, 31 

reconhecer e propagar sua obra, sobretudo para aqueles que não tiveram a oportunidade 32 

de conhecê-lo. Ato contínuo propôs para deliberação o Ato Deliberativo nº 1021/2023, 33 

previamente encaminhado aos eminentes Conselheiros, que trata do Relatório de Auditoria 34 

Externa sobre as demonstrações financeiras básicas do contrato de empréstimo nº. 35 

4.736/OC-BR e atos relacionados ao Programa de Requalificação Urbana da Região Oeste 36 

de Aracaju, decorrentes da celebração entre este Tribunal e a Prefeitura Municipal de 37 

Aracaju. Dada a palavra ao Conselheiro Ulices de Andrade Filho. O Conselheiro 38 

cumprimentou a todos e aos que assistiam a sessão pelo You Tube. Em seguida, aderiu a 39 

todas as proposituras, externando o seu sentimento de pesar pelo falecimento da Coronel 40 

Aline. Ato contínuo propôs moção de pesar pelo falecimento do seu amigo, professor de 41 

educação física Edson Júnior, cunhado da Deputada Federal Katarina Feitosa, lamentando 42 

a morte prematura trágica. Após, anuiu com o Presidente na homenagem prestada ao ex-43 

governador João Alves Filho, considerado um dos grandes nomes do estado de Sergipe, 44 

registrando que em Aracaju há a sua marca, em inúmeras obras, e da mesma forma no 45 

interior do Estado, quase todas as rodovias estaduais asfaltadas, sistemas de agua, as 46 
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adutoras, demonstrando o que o João Alves representa para Sergipe, e inclusive torce para 47 

que o jovem governador Fabio Mitidieri siga essa trilha, quando Sergipe tinha os melhores 48 

salários, indicadores do Nordeste,  exemplo do IDH, refletindo em governos futuros.  49 

Reiterou os parabéns ao Presidente pela importante lembrança do quanto o ex-governador 50 

João Alves Filho foi extraordinário. Por fim, solicitou a retirada do item 28 e o adiamento dos 51 

Protocolos dos itens 2 e 3, deferido. Dada a palavra ao Cons. Luiz Augusto Carvalho 52 

Ribeiro. O Conselheiro cumprimentou a todos e aos que assistiam a sessão pelo You Tube, 53 

aderindo a todas as proposituras.  Dada a palavra a Consª Maria Angélica Guimarães 54 

Marinho. A Conselheira saudou a todos os presentes e aos que assistiam a sessão através 55 

do YouTube. Em seguida, associou-se a todas as moções, registrando a sua solidariedade 56 

à Procuradora de Justiça Christina Brandi e a Deputada Federal Katarina Feitosa e a todos 57 

os seus familiares. Em seguida, assinalou do imenso orgulho da época do ex-governador 58 

João Alves, e que a exemplo do Cons. Ulices, também é interiorana e conhecem todas as 59 

obras e as marcas registradas por ele em todos os seus governos e que as grandes obras 60 

de Sergipe têm a sua marca, anuindo com a homenagem póstuma prestada pelo Presidente. 61 

Por fim, solicitou o adiamento dos processos dos itens 10, 32,33 e 34, deferido. Dada a 62 

palavra ao Cons. Luis Alberto Meneses. O Conselheiro cumprimentou a todos e anuiu a 63 

todas as proposituras de congratulações pelos natalícios, em nome do Promotor de Justiça 64 

Nilzir, bem como aos registros de pesar aos familiares da Coronel, da Deputada Federal 65 

Katarina Feitosa e da Procuradora de Justiça Cristina Brandi. Ato contínuo, propôs moção 66 

de pesar ao Subprocurador Geral do Ministério Público de Sergipe, Ernesto Melo pelo 67 

falecimento de sua sogra, ocorrido nesta semana, a Srª Renira Passos. Após, salientou as 68 

homenagens justas e merecidas ao grande sergipano, o ex-governador de Sergipe, João 69 

Alves Filho. Por fim, solicitou o adiamento dos processos dos itens 14, 15 e 16, deferido. 70 

Dada a palavra ao Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. O Conselheiro 71 

cumprimentou a todos e anuiu a todas as proposituras, inclusive aos votos de pesar a 72 

deputada Catarina e aos familiares da Procuradora de Justiça Cristina Brandi, bem como as 73 

homenagens póstumas propostas pelo Presidente ao ex-Governador, ex Ministro e ex-74 

prefeito e eterno João Alves Filho, uma pessoa que sempre esteve à frente do seu tempo e 75 

que sempre trouxe muito orgulho para todos os sergipanos, com tantas obras tão bem 76 

enumeradas pelos Conselheiros Ulices e Angélica, significando que Sergipe deve muito a 77 

Dr. João, e que ,muitas gerações continuarão falando do seu nome. Em seguida, propôs 78 

votos de congratulações pelo transcurso do natalício do acadêmico da Academia Sergipana 79 

de Letras, Eduardo Antônio Conde Garcia, ex-reitor da Universidade Federal, médico, pós 80 

Doutor, uma pessoa que tem relevantes serviços prestados ao Estado, e ainda muito 81 

contribui com a sua lucidez e honradez para o Estado de Sergipe. Em seguida, fez o registro 82 

da vitória importante alcançada no Supremo Tribunal Federal, após 20 anos de uma disputa 83 

judicial entre os Estados de Sergipe e Alagoas, o município de Piranhas, quando foi trazido 84 

novamente para Sergipe o reconhecimento de que toda parte da Usina, a partir de geração 85 

de energia, encontra-se dentro do Estado de Sergipe, após uma perícia realizada pelo 86 

Exército Brasileiro, tendo o Ministro Fachin reconhecido esse direito. Assentou que não 87 

poderia deixar de registrar a competência e o zelo do profissional que atuou na defesa do 88 

Estado de Sergipe, do município de Canindé, Dr. José Rollemberg Leite Neto, filho de um 89 

Membro deste Tribunal, Dr Alberto Leite e neto de um ex-governador de Sergipe, portanto 90 

uma pessoa que por tradição familiar, que acima dos interesses profissionais, defende 91 

Sergipe com muita honra, galhardia e sobretudo com sua competência. O Cons. Ulices de 92 
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Andrade também destacou a decisão judicial, assinalando que também participou dessa 93 

luta, enquanto Presidente da Assembleia, juntamente com Orlandinho, travou essa luta com 94 

Alagoas, lá tinha o Desembargador Washington Luiz, por causa do Município de Piranhas, 95 

e que Canindé e o Estado de Sergipe recebem esses royalties graças a uma decisão do 96 

Ministro Jobim, por uma decisão estadual, o judiciário afirmou que o direito era do Estado 97 

de Alagoas, questionando o fato de um Estado mandar em outro Estado, posto que era o 98 

que estava ocorrendo. Ressaltou que o ICMS relativo a Xingó é pago a Sergipe, em virtude 99 

de vitória judicial liminarmente concedida pelo Ministro Jobim, mas que Alagoas também 100 

paga aos Municípios alagoanos por imposição de decisão do judiciário alagoano, assim o 101 

ICMS de Canindé é de Sergipe e a Justiça de Alagoas por força de decisão do 102 

Desembargador Washington Luiz paga ao município de Piranhas. Finalizou que agora foi 103 

reconhecido o direito do Estado de Sergipe, sendo que em decorrência de decisão do Pleno 104 

do STF, consolidando-se em definitivo, porém ainda se constitui em uma situação precária. 105 

Finalizou reiterando a sua alegria com esta decisão do Supremo, especialmente porque 106 

participou dessa luta quando do seu início junto com Orlandinho e o ex-Governador Albano 107 

Franco, sendo reconhecido o direito de Sergipe. O Cons. José Carlos Felizola salientou 108 

que a decisão do STF foi por unanimidade, da relatoria do Ministro Fachin, utilizando-se o 109 

critério definidor da divisa é o chamado talvegue do rio, que é a sua linha de maior 110 

profundidade, após perícia feita pelo Exército dando direito a Sergipe, e o STF por 111 

unanimidade, reconheceu, 20 anos depois, que toda parte profunda está em Sergipe, 112 

parabenizando a todos os envolvidos na questão. Ato contínuo o Conselheiro fez o registro 113 

acerca de matéria novamente no FNDE que preocupa a todos, assunto trazido 114 

anteriormente pela Conselheira Susana, quando havia 30 e poucos municípios sergipanos 115 

que ainda não tinham não estavam aptos a receber o VAAF valor anual mínimo por aluno, 116 

mas que a maioria dos municípios já regularizou a situação, restando 14 municípios, o que 117 

ainda entende ser um número considerável, dentro do quantitativo de municípios. Assim, 118 

comunicou que irá expedir ofícios aos seus jurisdicionados reiterando a necessidade de que 119 

os mesmos lancem todos os esforços possíveis para que seja sanado o mais rápido 120 

possível, posto que o prazo final encerrará no final de julho, afim de evitar que os municípios 121 

e sobretudo os alunos não sejam novamente prejudicados. Dada a palavra ao Cons. Subs. 122 

Francisco Evanildo de Carvalho. O Conselheiro cumprimentou a todos e aos que 123 

assistiam a sessão pelo You Tube, aderindo as proposituras, tanto de pesar quanto de 124 

congratulações pelos aniversários e a homenagem póstuma merecida ao Dr João Alves 125 

Filho. Em seguida, solicitou o adiamento de todos os processos da relatoria da Conselheira 126 

Susana Azevedo, deferido. Dada a palavra ao representante do Ministério Público de 127 

Contas, Procurador-Geral João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello. O Procurador 128 

saudou a todos os presentes e aos que assistiam a sessão de forma presencial e virtual. 129 

Em seguida, associou-se a todos os votos de congratulações manifestados com um registro 130 

especial ao natalício da servidora Miriam da Silva Ribeiro, dos Promotores de Justiça Nilzir 131 

Soares, Eduardo Matos, ao Conselheiro aposentado Antônio Manoel de Carvalho Dantas, a 132 

Deputada Áurea Ribeiro, esposa do Conselheiro Luiz Augusto e a Srª Albanir Paiva, esposa 133 

do Conselheiro Subs. Alexandre Lessa. O Procurador aderiu ainda aos votos de pesar pelos 134 

falecimentos do Sr. Luiz Brandi, esposo da Procuradora de Justiça Christina Brandi, das 135 

Srªs Aline, Tenente Coronel do Corpo de Bombeiros e Renira Passos, sogra do Procurador 136 

de Justiça Ernesto Anizio, e do Personal trainer Edson Júnior, cunhado da Deputada Federal 137 

Katarina Feitosa, manifestando seu pesar e que rogava a Deus conforto aos familiares e 138 
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amigos. Por fim anuiu a homenagem em memória ao ex-Governador João Alves Filho, 139 

relatando que chegou em Sergipe em 2002 e, portanto, acompanhou o seu último mandato 140 

como Governador, impressionado também com todas as obras que haviam sido realizadas 141 

anteriormente, demonstrando que Dr. João era um visionário, um grande empreendedor de 142 

Sergipe merecedor de todas as homenagens. Concluiu parabenizando ao  Conselheiro José 143 

Carlos Felizola pela lembrança em relação a essa questão do VAAT, pois são questões 144 

relativamente simples, aonde os municípios tem que estar em dia com os dados do sistema 145 

SIOPI/MEC, uma questão de obrigatoriedade, cuja repercussão é tão relevante, como a 146 

habilitação a essa parcela do recursos VAAT, ressaltando que esse acompanhamento, 147 

monitoramento em tempo real e se antecipando aos problemas, sendo essa a ação que a 148 

sociedade, o jurisdicionado espera do Tribunal de Contas. O Cons. Luis Alberto fez o 149 

registro de que na ocasião em que a Conselheira Susana Azevedo fez referência a questão 150 

do VAAT, logo após chegar em seu gabinete, o Coordenador da 2ª CCI, Sr, Francisco Lima, 151 

um técnico operoso, entregou-lhe um relatório de acompanhamento que já estava sendo 152 

feito em relação aos jurisdicionados de sua área que ainda estavam com pendências. 153 

Publicações: Estão sendo publicadas 29 decisões, 06 acórdãos e 04 pareceres-prévios 154 

constantes do Anexo II da Pauta. Julgamentos. Prioridade I. Processo TC – 013187/2019. 155 

Adiado. Deferido. Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho. Processo TC – 156 

003866/2021. Fundo Municipal de Saúde de Pedrinhas. Prestação de Contas Anuais de 157 

Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro de 2020. (Procurador: João Augusto dos 158 

Anjos Bandeira de Mello – Parecer 46/2023). VOTO: pela regularidade com ressalvas e 159 

aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Aprovado por unanimidade. 160 

Interessado: Jose Genivaldo de Santana. Advogado: Cristiano Pinheiro Barreto (OAB/DF nº 161 

66.013). Processo TC – 003701/2022. Câmara Municipal de Porto da Folha. Prestação de 162 

Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: 163 

Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 769/2023). VOTO: pela regularidade das 164 

contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Eduardo Marcel Pereira de Lima e Lima. 165 

Advogado: João Bosco Freitas Lima (OAB/SE nº 2927). Julgamentos do Cons. Luiz 166 

Augusto Carvalho Ribeiro. Processo TC – 009322/2017. Superintendência Municipal de 167 

Transportes e Trânsito – Aracaju. Prestação de Contas Anuais de Empresas e Entidades 168 

Públicas referentes ao exercício financeiro de 2016. (Procurador: Eduardo Santos 169 

Rollemberg Côrtes – Parecer 1985/2022). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado 170 

por unanimidade. Interessado: Nelson Felipe da Silva Filho. Processo TC – 009346/2017. 171 

Controladoria-Geral do Município - Aracaju. Prestação de Contas Anuais de Secretaria de 172 

Estado referentes ao exercício financeiro de 2016. (Procurador: João Augusto dos Anjos 173 

Bandeira de Mello – Parecer 341/2022). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por 174 

unanimidade. Interessado: Edgard D’ Avila Melo Silveira. Julgamentos da Cons.ª Susana 175 

Maria Fontes Azevedo Freitas.  Foram automaticamente adiados, em razão de sua 176 

ausência. Processo TC – 008710/2022. Processo TC – 000745/2023. Processo TC – 177 

005522/2020. Processo TC – 004268/2022. Adiados. Julgamentos da Cons.ª Maria 178 

Angélica Guimarães Marinho.  Processo TC – 006389/2021. Adiado. Deferido. Processo 179 

TC – 003889/2022. Câmara Municipal de Itabi. Prestação de Contas Anuais do Poder 180 

Legislativo referentes ao exercício financeiro de 2021. (Procurador: Eduardo Santos 181 

Rollemberg Côrtes – Parecer 251/2023). VOTO: pela regularidade com ressalvas. Aprovado 182 

por unanimidade. Interessado: Murilo Resende Santana. Processo TC – 004173/2021. 183 

Fundo Municipal de Assistência Social de Aquidabã. Prestação de Contas Anuais de Fundos 184 
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Públicos referentes ao exercício financeiro de 2020. (Procurador: João Augusto dos Anjos 185 

Bandeira de Mello – Parecer 148/2022). VOTO: pela regularidade com ressalvas e aplicação 186 

de multa administrativa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Aprovado por unanimidade. 187 

Interessada: Nívea Carla Pereira Nascimento. Julgamentos do Cons. Luis Alberto 188 

Meneses. Processo TC - 000058/2017. Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas. 189 

Denuncia. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 857/2023). VOTO: 190 

Preliminarmente pela retificação da autuação do processo como denúncia e improcedência 191 

da Denúncia. Aprovado por unanimidade. Interessados: Luís Herman Mancilla Gallardo e 192 

Sintese-Sind. Trab.Educ. Básica de Sergipe. Processo TC - 003052/2019. Adiado. 193 

Deferido. Processo TC - 000160/2016. Adiado. Deferido. Processo TC - 009597/2019. 194 

Adiado. Deferido. Processo TC - 007587/2019. Fundo Municipal de Saúde de Própria. 195 

Prestação de Contas Anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro de 2018. 196 

(Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 1054/2023). VOTO: pela 197 

regularidade com ressalvas, além de determinações. Aprovado por unanimidade. 198 

Interessado: Iokanaan Santana Filho. Processo TC - 003821/2021. Fundo Municipal de 199 

Saúde de Aracaju. Prestação de Contas Anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício 200 

financeiro de 2020. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 201 

60/2023). VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessada: 202 

Waneska de Souza Barboza. Processo TC - 004264/2022. Fundo de Incentivo a 203 

Arrecadação. Prestação de Contas Anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício 204 

financeiro de 2021. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 1056/2023). 205 

VOTO: pela regularidade das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Marco 206 

Antônio Queiroz. Processo TC - 004375/2022. Fundo de Aval do Estado de Sergipe. 207 

Prestação de Contas Anuais de Fundos Públicos referentes ao exercício financeiro de 2021. 208 

(Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 1058/2023). VOTO: pela 209 

regularidade das contas além de determinações. Aprovado por unanimidade. Interessado: 210 

Marco Antônio Queiroz. Julgamentos do Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. 211 

Processo TC - 007271/2021. Fundo Municipal de Assistência Social de Macambira. 212 

Rescisória. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 100/2022). 213 

VOTO: pela procedência da rescisória e consequente arquivamento. Aprovado por 214 

unanimidade. Interessado: Carlos Henrique Monteiro Santos. Processo TC - 007274/2021. 215 

Fundo Municipal de Assistência Social de Macambira. Rescisória. (Procurador: Eduardo 216 

Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 153/2022). VOTO: pela procedência da rescisória e 217 

consequente arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Carlos Henrique 218 

Monteiro Santos. Processo TC - 008544/2022. Prefeitura Municipal de Carmópolis. Pedido 219 

de Reexame. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 15/2023). 220 

VOTO: pelo conhecimento por ser cabível e tempestivo e, no mérito pelo Provimento. 221 

Aprovado por unanimidade. Interessado: Alberto Narcizo da Cruz Neto. Processo TC - 222 

001058/2016. Prefeitura Municipal de Pedrinhas. Prestação de Contas Anuais de Governo 223 

referentes ao exercício financeiro de 2015. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes 224 

– Parecer 254/2020). VOTO: pela emissão de parecer-prévio recomendando a rejeição das 225 

contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: José Antônio Silva Alves. Processo TC - 226 

007678/2019. Prefeitura Municipal de Porto da Folha. Prestação de Contas Anuais de 227 

Governo referentes ao exercício financeiro de 2018. (Procurador: Eduardo Santos 228 

Rollemberg Côrtes – Parecer 1019/2023). VOTO: pela emissão de parecer-prévio 229 

recomendando a aprovação das contas. Aprovado por unanimidade. Interessado: Miguel de 230 
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Loureiro Feitosa Neto. Processo TC - 000925/2014. Secretaria Municipal da Família e da 231 

Assistência Social - Aracaju. Prestação de Contas Anuais de Governo referentes ao 232 

exercício financeiro de 2013. (Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Despacho 233 

118/2023). VOTO: pela regularidade com ressalvas, sem aplicação de multa em razão da 234 

prescrição. Aprovado por unanimidade. Interessada: Maria Selma Mesquita. PRIORIDADE 235 

II. Julgamentos do Cons. Ulices de Andrade Filho. Processo TC – 075949/2013. 236 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Representação. (Procurador: João 237 

Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 01/2023). VOTO: pelo arquivamento. 238 

Aprovado por unanimidade. Interessados: Augustus Eventos e Serviços Ltda, Ministério 239 

Público Estadual, Fábio Henrique Santana de Carvalho, JM Produções e Eventos Artísticos 240 

Ltda, Frederico A. C. Figueiredo Me e Mega Empreendimentos Propaganda e Eventos Ltda. 241 

Advogado: Pedro Eugenio do Nascimento Neto (OAB/SE nº 3397. Processo TC – 242 

008266/2021. Retirado de pauta. Deferido. Julgamento do Cons. Luiz Augusto Carvalho 243 

Ribeiro. Processo TC – 000132/2017. Prefeitura Municipal de Telha. Representação. 244 

(Procurador: Eduardo Santos Rollemberg Côrtes – Parecer 296/2023). Após o voto do 245 

Relator pela procedência da representação, aplicação de multa administrativa no valor de 246 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para cada um dos ex-gestores. Domingos dos Santos Neto, 247 

Ramon dos Santos Silva e Iraelma Freire Rocha. Representação a Procuradoria Geral do 248 

Estado para a cobrança da multa, além de remessa ao Ministério Público do Estado de 249 

Sergipe para apuração de eventual improbidade administrativa, determinações a atual 250 

gestão do Município de Telha, a Conselheira Guimarães pediu vistas, deferido. Pedido de 251 

vista concedido a Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho. Prazo Final: 27/07/2023. 252 

Interessados: Domingos dos Santos Neto, Erickson Éden Miranda Dias, Ipasb - Instituto de 253 

Projetos e Apoio Social no Brasil, Iraelma Freire Rocha e Ramon dos Santos Silva. 254 

Julgamentos da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Foram adiados pelas 255 

razões já mencionadas. Processo TC – 002514/2019. Processo TC – 000068/2015. 256 

Adiados. Deferido. Julgamentos da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho.  257 

Processo TC – 001355/2014. Adiado. Deferido. Processo TC - 103300/2017. Adiado. 258 

Deferido. Processo TC – 012832/2019. Adiado. Deferido. Julgamento do Cons. José 259 

Carlos Felizola Soares Filho. Processo TC - 004201/2018. Companhia Estadual de 260 

Habitação e Obras Públicas. Representação. (Procurador: João Augusto dos Anjos 261 

Bandeira de Mello – Parecer 17/2023). Registre-se que o Cons. Luis Alberto Meneses 262 

Filho declarou o seu impedimento. VOTO: pela extinção do julgamento com resolução do 263 

mérito e consequente arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Caetano de 264 

Almeida Quaranta Filho. Advogados: José Anísio Torres Barreto (OAB/SE nº 1234) e 265 

Gustavo Rosa Fontes (OAB/SE nº 712-B).  Assuntos Gerais. Julgamentos do Cons. 266 

Ulices de Andrade Filho. Protocolo TC/154840/2016. Departamento Estadual de 267 

Infraestrutura Rodoviária de Sergipe. Outras Providências Legais. (Procurador: Eduardo 268 

Santos Rolemberg Côrtes – Despacho nº 131/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado 269 

por unanimidade.  Interessados: Anderson das Neves Nascimento e Antônio José de 270 

Vasconcelos. Protocolo TC/008534/2018. Adiado. Deferido. Protocolo TC/005838/2020. 271 

Adiado. Deferido. Protocolo TC/003328/2023. Prefeitura Municipal de São Cristóvão. 272 

Ofício. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Despacho nº 150/2023). VOTO: 273 

pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade.  Interessada: Cristiane Soares Matos. 274 

Julgamento da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas. Foi adiado pelas razões 275 

já mencionadas. Protocolo TC/004620/2023. Adiado. Deferido. Julgamento da Cons.ª 276 
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Maria Angélica Guimarães Marinho. Protocolo TC/001419/2022. Adiado. Deferido. 277 

Julgamentos do Cons. Luis Alberto Meneses. Protocolo TC/017204/2010. Câmara 278 

Municipal de Itabaiana. Denúncia. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – 279 

Despacho nº 241/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 280 

Interessado: Olivier Ferreira da Chagas. Protocolo TC/107681/2017. Ministério Público do 281 

Estado de Sergipe. Ofício. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Despacho nº 282 

256/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Eduardo 283 

Barreto Davila Fontes. Protocolo TC/005548/2018. Secretaria de Estado da Educação. 284 

Manifestação. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 285 

35/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: Humberto 286 

Santana França. Protocolo TC/000848/2019. Prefeitura Municipal de Amparo do São 287 

Francisco. Manifestação. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 288 

Despacho nº 16/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: 289 

Admir José Silveira. Protocolo TC/005113/2019. Câmara Municipal de Japaratuba. 290 

Auditoria em Folha de Pagamento. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello 291 

– Despacho nº 47/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. 292 

Interessado: Valdir dos Santos Vieira. Protocolo TC/005209/2019. Prefeitura Municipal de 293 

Muribeca. Manifestação. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – 294 

Despacho nº 26/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: 295 

José Costa. Protocolo TC/001119/2022. Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e 296 

Cultura. Denúncia. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho nº 297 

45/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessados: Josué 298 

Modesto dos Passos Subrinho e Sintese-Sind. Trab.Educ. Básica de Sergipe. Protocolo 299 

TC/010920/2019. Prefeitura Municipal de Japaratuba. Resposta a Ofício. (Procurador: 300 

Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer nº 304/2023). Após o voto do Relator pela 301 

não autuação da representação e consequente arquivamento, ressaltando que coaduna 302 

com as preocupações do Procurador quanto a questão dos Royalties que deve ser pensada 303 

pelos municípios, Estado e por este Tribunal que deve atualizar as resoluções que tratam 304 

da matéria, o Cons. José Carlos Felizola reiterou os parabéns ao Relator pelo voto 305 

brilhante proferido no processo de Ilha das Flores, quando na ocasião houve discussão 306 

entre os Membros desta Casa acerca da matéria, um assunto tão importante. Assinalou que 307 

corroborava com o Cons. Luis Alberto no sentido de que o Tribunal precisa realmente 308 

estudar profundamente essas questões relacionadas aos Royalties, pois nem todos os 309 

municípios recebem essas quantias vultuosas, como é o caso de Japaratuba, Pirambu 310 

Itaporanga, Brejo Grande, Ilha das Flores e Carmópolis, enquanto outros municípios 311 

recebem um valor insignificante na sua receita e às vezes tem uma gestão muito melhor do 312 

que municípios que recebem altos valores. Asseverou que em relação aos honorários 313 

advocatícios o Tribunal também precisa debater acerca da matéria, lembrando que quase 314 

todos os contratos, pelo menos os que tem conhecimento, todos os contratos de escritório 315 

de advocacia nesse assunto específico de royalties são ad exitum, ou seja, recebe apenas 316 

em caso do município, o Estado obter êxito judicialmente, sendo necessário regulamentar é 317 

o momento de receber esses honorários, porque inclusive já teve casos em outros Estados 318 

em que o escritório começava a receber através de liminares, o município era beneficiado 319 

com liminar, os escritórios começavam a receber os honorários respectivamente daqueles 320 

valores, e depois o Tribunal Regional Federal da 5ª Região caçava aquelas liminares, e o 321 

município ficava devendo a União-ANP, mas os escritórios de advocacia não, fato que 322 
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ensejaram algumas operações, mas não no Estado de Sergipe, e talvez também seja mais 323 

um motivo para este Tribunal se debruçar sobre esse tema e orientar os jurisdicionados. O 324 

Cons. Luis Alberto agradeceu a referência ao seu voto, afirmando não se recordar da 325 

presença do Cons. José Carlos Felizola no processo de Ilha das Flores. O Cons. José 326 

Carlos Felizola afirmou que estava na sessão do processo de Brejo Grande, com situação 327 

semelhante que tratava de representação proposta pelo Procurador Eduardo Côrtes. O 328 

Cons. Luis Alberto assinalou que teve também um processo do Cons. Ulices de Andrade 329 

sobre a questão dos advogados, aduzindo que nessa parte a Resolução foi atualizada, 330 

porque de início a primeira resolução vinculava o recebimento ao ganho da causa definitiva,  331 

ao trânsito julgado, depois houve uma revisão sendo colocado que poderia já ser adiantado 332 

quando fosse concedida a tutela antecipada, justificando que a tutela antecipada é mais 333 

rigorosa para um juiz conceder do que uma simples medida liminar. Entende que nesse 334 

sentido o Tribunal agiu bem, posto que o escritório de advocacia ficaria aguardando o 335 

trânsito em julgado da sentença, pois se sabe que muitas vezes uma ação demora anos e 336 

não se chega a coisa julgada, então lhe parece que nesse ponto a resolução anda bem 337 

quando fala da tutela antecipada. Porém, considera a matéria complexa, havendo duas 338 

questões a discutir, primeiro que esse tipo de contrato de êxito, para o direito administrativo 339 

ainda é uma questão não muito aceita, pelo menos na doutrina e na jurisprudência, mas 340 

não considera isso o ponto mais relevante, e sim o fato de a resolução permitir honorários 341 

máximos de 20%, mas depois estabelece no parágrafo subsequente o uso da razoabilidade 342 

e a proporcionalidade, parecendo-lhe que uma causa por mais complexa que seja, isso aqui 343 

são causas especializadas, não é qualquer escritório de advocacia que se interessa e que 344 

tem competência. Ressaltou que mesmo uma matéria complexa, após ser reiterada torna-345 

se rotina, bastando apenas ajustar ao caso concreto, pois a tese já está construída, 346 

parecendo-lhe que a resolução ao permitir honorários de 20% e depois em seguida fala em 347 

razoabilidade e proporcionalidade, deveria ser mais específico, porque ter-se 20% dos 348 

recursos de um município alocados para escritório de advocacia, sem nenhum demérito ao 349 

trabalho realizado, parece-lhe não ser nem razoável e nem proporcional como a própria 350 

resolução disciplina. O Cons. Ulices de Andrade assentou que sobre esse assunto o 351 

Procurador João Bandeira tem um conhecimento profundo e tem se manifestado sempre 352 

contrário a essa questão, e que na verdade o que se questiona são os valores, se constitui 353 

em uma batalha alterar essa situação. Asseverou que a questão dos royalties é diferente 354 

daquelas ações de recuperação de débito Previdenciário, aonde o contrato é assinado de 355 

qualquer forma, não é aceito por este Tribunal. Porém, os royalties todos os meses entra, é 356 

difícil se segurar porque tem uma decisão do Tribunal favorável, porque a receita entrando 357 

mensalmente, enquanto na outra situação o sujeito entra com ação que se prolonga por 358 

vários anos e o escritório já quer receber. Já nos royalties há a decisão do Tribunal que é 359 

perfeita, inclusive o processo cita, a exemplo do processo de Divina Pastora, houve um 360 

questionamento justamente porque as vezes um vereador questiona não ser possível como 361 

é que se paga tanto a um escritório, mas a legislação diz que ou paga ou perde, citando o  362 

então caso do Município de Divina Pastora que deve ter setecentos, oitocentos mil reais por 363 

mês e paga ao escritório cento e cinquenta, cento e oitenta, então é melhor para o Município 364 

pagar o escritório e ficar com o restante ou não ficar com nada. Concorda ser uma questão 365 

que precisa ser trabalhada, mas que essa é a realidade, porém com relação as questões 366 

previdenciárias, aonde os escritórios fazem propostas mirabolantes, o Tribunal é totalmente 367 

contrário. O Procurador-Geral João Augusto Bandeira assinalou que acompanhou na 368 
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gestão do Cons. Ulices de Andrade, a atualização da resolução, exatamente porque o 369 

modelo que era previsto da possibilidade de o escritório de advocacia ser remunerado ao 370 

final, ia de encontro ao modelo da questão dos royalties, e assim o direito não pode brigar 371 

com a realidade, tornando necessária a revisão da matéria, inclusive por questão de justiça, 372 

até permitir o interesse dos escritórios de advocacia de atuar nessa área, tanto que muitos 373 

municípios usaram desse meio jurídico para obter essa receita e tiveram sucesso. Assim, 374 

houve essa atualização e realmente já havia uma sinalização do Tribunal de que 375 

efetivamente o contrato de êxito seria possível, limitado a 20%, contudo a questão é de que 376 

os contratos da maneira que se coloca, ou seja, um êxito de 20%, é um valor que se repete 377 

no tempo e lógico que haverá um fim, mas um fim não previsto, porque evidentemente as 378 

reservas naturais se exaurem, porém isso em longos anos. Assinalou que por isso, na época 379 

da própria discussão, o Procurador assinalou que havia alertado, nas reuniões de discussão 380 

da matéria, da necessidade de ter uma baliza para isso, porque senão ficaria 20%, quando 381 

então haverá uma verdadeira sociedade entre o escritório de advocacia e o município, 382 

tornando-se sócio da reserva natural daquele recurso. Assentou que  foi colocado esse 383 

artigo e se estabeleceu até 20%, mas tem que haver uma razoabilidade, e a melhor 384 

interpretação seria de que o escritório pode receber até 20% dentro de uma perspectiva 385 

razoável, ou seja, precisaria ter um contrato que estabelecesse os honorários de 20%, 386 

porém limitados, por exemplo a um, dois, três milhões de reais, a depender da necessidade, 387 

complexidade da causa, do valor jurídico, enfim ter um limite para que o escritório de 388 

advocacia não se torne sócio do recurso de royalties do município, que pertence ao 389 

município. Concluiu assentando que o Ministério Público de contas se associa também a 390 

necessidade de rever com calma essa legislação, nem que seja para orientar os municípios 391 

no sentido da necessidade de haver um teto para esse pagamento, por exemplo quando 392 

chegar no patamar de um, dois milhões de reais, seja visto um parâmetro, principalmente 393 

em relação aos novos contratos para que chegue até determinado ponto, não podendo ser 394 

ad infinitum, concordando na linha da isonomia, da coerência e da segurança jurídica e que 395 

o voto do Relator segue o entendimento  daquilo que o colegiado já decidiu. Aprovado por 396 

unanimidade, o VOTO: pela não autuação e consequente arquivamento. Aprovado por 397 

unanimidade. Interessados: Lara Adriana Veiga Barreto Ferreira e Ministério Público de 398 

Contas. Protocolo TC/011679/2022. Prefeitura Municipal de Poço Verde. Pedido de 399 

Revisão do Portal da Transparência. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – 400 

Parecer nº 229/2023). VOTO: pelo arquivamento. Aprovado por unanimidade. Interessado: 401 

Everaldo Iggor Santana de Oliveira. SORTEIO: Foram sorteados os seguintes processos: 402 

TC/063211/2012 – Relator: Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro; TC/007793/2019 -  403 

Relator: Cons. Luis Alberto Meneses; TC/010398/2022 – Relator: Cons. José Carlos Felizola 404 

Soares Filho. Nenhum assunto mais havendo para ser tratado, o Excelentíssimo Senhor 405 

Presidente, Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira Neto, agradeceu a presença de 406 

todos e, às 11h36min, declarou encerrada a presente Sessão e, para constar, eu, Rita de 407 

Cássia Santos Menezes, Secretária do Pleno, nos termos do art. 66, do Regimento Interno 408 

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino a presente Ata que, lida e 409 

aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão subsequente, com a 410 

ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este Tribunal de Contas. 411 

 
Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO 

Presidente 
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Conselheira SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS 
 

Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 
 

Conselheiro LUIS ALBERTO MENESES 
 

Conselheiro JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO 
 

Conselheiro Substituto FRANCISCO EVANILDO DE CARVALHO 
 

Fui presente: JOÃO AUGUSTO DOS ANJOS BANDEIRA DE MELLO 
Procurador-Geral 
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC –  003701/2022

Certifico que a Decisão TC – 23964 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 20 de 

julho de 2023. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins cabíveis.

Aracaju/SE, 24 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Rita de Cássia S. Menezes
Secretária do Pleno
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                                                 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a decisão relativa ao 
processo em tela fora publicada em 20.07.2023 no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, 
conforme peça 51 dos autos do processo, e que o Interessado 
não recorreu, conforme tela anexa. Assim, o feito transitou 
em julgado em 21.09.2023.

             Aracaju, 16 de maio de 2024.

Cristiano José Macêdo Costa Filho
Mat. 2461
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Informação Técnica

A 3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção (3ª CCI) entendeu que Contas referentes 

ao exercício financeiro de 2021, da responsabilidade do Senhor Eduardo Marcel Pereira de Lima 

e Lima, Presidente da Câmara Municipal de Porto da Folha/SE, foram apresentadas ao Tribunal 

de Contas no dia 18/03/2022, protocolo n° 003701/2022, dentro do prazo legal estabelecido no art. 

41, da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

A DECISÃO Nº 23964 – Pleno julgou pela REGULARIDADE das Contas da 

Câmara Municipal de Porto da Folha, referentes ao exercício de 2021, nos termos do artigo 43, 

inciso I, da Lei Orgânica do TCE/SE, de responsabilidade do gestor público Sr. Eduardo Marcel 

Pereira de Lima e Lima, CPF: 028.188.485-47, com endereço para correspondência na Praça Pedro 

de Xavier de Melo, n° 957, casa 53 – Porto da Folha/SE, Centro.

Por oportuno, insta salientar que não houve qualquer interposição de Recurso para 

impugnar a supracitada decisão. Observa-se, ainda, que esta decisão transitou em julgado e que 

não existem outras diligências a serem tomadas frente ao exposto no decisum.  

Assim sendo, sugiro o encaminhamento dos autos para o Arquivo Geral, de acordo 

com o que estabelece artigo 230 do Regimento Interno do TCE/SE.

  

Aracaju, 17 de maio de 2024.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes

Auditora de Controle Externo II – Área de Auditoria Governamental

Matrícula 1968
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Despacho

      Encaminhe-se ao Arquivo Geral, para ciência e demais providências cabíveis, 

conforme recomendado na Informação Técnica.

Bianca Tavares de Andrade Ribeiro

Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

Auditora de Controle Externo II

OAB/SE n° 10.153
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